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Lulinha” para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE PROTOCOLO.
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 31 de janeiro de 2023, procedeu-se a Abertura do Processo 

Administrativo n° 2023.01.31.0022, tendo como objetivo de 

contratação de Show Artístico da Dupla Iguinho e Lulinha, em para 

as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 

Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo. Com este fim e para constar, eu, Rossianne de 

Paula de Sousa Veras lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 31 de janeiro de 2023.

Q i9^\L(*yyr&  dU. íè iu J b  &0- lA v a o
Rossianne de Paula Sousa Veras

Portaria n° 048/2021
Setor de Protocolo
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MEMORANDO n° 003/2023- SECTU.

São Mateus do Maranhão/MA, 31 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico de São Mateus do
Maranhão
NESTA

OBJETO: Contratação de Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” 
para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA.

Senhor Secretário,

A programação alusiva ao carnaval, ao longo dos anos, sempre tem atraído 
milhares de pessoas onde são realizadas essas festas. A realização de um Carnaval 
Popular atrairá não somente a população de nosso Município, como também das 
cidades circunvizinhas que virão para São Mateus do Maranhão em busca de lazer e 
entretenimento.

Com essa iniciativa a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, estimula toda a cadeia produtiva 
do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o 
congraçamento de todas as camadas sócio económicas dos respectivos Municípios. 
Por esta razão, torna-se fundamental, a contratação de atrações, condizente com as 
expectativas dos participantes do evento.

Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria, providências necessárias para 
abertura de Processo Administrativo, obedecendo aos rigores da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, com o intuito de efetuar a contratação do Show Artístico 
da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha”, fortemente renomada a nível regional e 
nacional, com participações em shows de artistas nacionais e mundialmente 
conhecidos. Aduzimos ainda que a referida contratação está de acordo com os 
requisitos específicos no presente Termo de Referência.

Cícero Brandão de França Mendes
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Portaria n° 229/2021 - GP
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação do Show Artístico da 
Dupla de Cantores “ Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas da Cidade de 
São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1 A programação alusiva ao carnaval, ao longo dos anos, sempre tem atraído 
milhares de pessoas onde são realizadas essas festas. A realização de um Carnaval 
Popular atrairá não somente a população de nosso Município, como também das 
cidades circunvizinhas que virão para São Mateus do Maranhão do Maranhão em busca 
de lazer e entretenimento;

2.2 Com essa iniciativa a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, estimula toda a cadeia produtiva 
do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o 
congraçamento de todas as camadas sócio económicas dos respectivos Municípios. Por 
esta razão, torna-se fundamental a contratação de atrações, condizente com as 
expectativas dos participantes do evento;

2.3 A Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha”, assim como são conhecidos, são 
irmãos, nascidos no interior do alto sertão de Sergipe em uma cidade chamada Canindé 
de São Francisco, Wigles é conhecido como Iguinho e Wilias conhecido como Lulinha, 
ambos filhos e netos de vaqueiros, que foram os maiores incentivadores da carreira 
artística da dupla;

2.4 Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria, providências necessárias para 
Abertura de Processo Administrativo, obedecendo aos rigores da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, com intuito de efetuar a contratação do Show Artístico da Dupla 
“Iguinho e Lulinha”, fortemente renomados a nível regional e nacional, com participações 
em shows de artistas nacionais e mundialmente conhecidos. Aduzimos ainda que a 
referida contratação está de acordo com os requisitos específicos no presente Termo 
Referente.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DA EXECUTANTE DO SERVIÇO:

3.1. A Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” são consagrados regionalmente pela 
crítica especializada e agrada a munícipes e turistas, conforme registro desta Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. Ademais, as informações obtidas junto a órgãos que 
contrataram os serviços da dupla, atestam o seu desempenho, pontualidade e ótima
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qualidade de apresentação musical, justificando, desta forma, a sua escolha;

3.2. As colações trazidas pela solicitante demonstram, também, que no meio artístico 
e musical, a dupla que se pretende contratar dispõe de consagração também pela 
opinião pública, identificada, por exemplo, pela quantidade de acessos em suas mídias 
de divulgação, e o crescente número de fãs e seguidores em suas redes sociais, 
corroborando de seu atual sucesso;

3.3. Assim, o trabalho da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto em questão, visto que 
a escolha da presente contratação leva em consideração os aspectos singulares e a 
performance da dupla, cujo objeto é impar pelas características peculiares dos mesmos, 
as quais efetivamente atendem à demanda.

4. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE:

4.1. A contratação direta de serviços da execução do Show da Dupla de Cantores 
“Iguinho e Lulinha”, objeto deste termo, fundamenta-se no disposto no artigo 25, inciso 
III da Lei n° 8666/93;

4.2. Desde que se trate de artista consagrado, como exige o dispositivo anterior, 
neste direcionamento a Inexigibilidade é plenamente possível, sob os prismas de 
constitucionalidade e legalidade, pois não se estará violando os princípios da 
impessoalidade e moralidade da Administração Pública, em razão da própria natureza 
das coisas, no sentido de que cada artista é singular;

4.3. A escolha do trabalho do artista é por sua notável performance, o Show ofertado 
torna-se singular por suas peculiaridades, o desempenho em si do artista é objeto de 
interesse da Administração Pública, não há dúvidas de que, preenchidos os demais 
requisitos legais, o artista deve ser contratado com base no inciso III do art. 25 da Lei n° 
8.666/93.

5.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como 
Fonte de Recursos àqueles previstos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica para dos órgãos 
que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante é o fundo de participação 
municipal elencado neste Termo de Referência:

5.2. O Valor Total Estimado para esse contrato será de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais).

5.3. Dotações Orçamentárias serão determinadas em autos conforme solicitação a 
contabilidade.
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6.1. Os serviços consistem na apresentação de Show Artístico da Dupla de Cantores 
“Iguinho e Lulinha”, com presença obrigatória da referida dupla, cujos compromissos 
são assumidos pela empresa contratada, que detém a exclusividade no agenciamento 
do artista para firmar contratos em nome do mesmo, mediante processo de 
inexigibilidade de licitação;

6.2. A apresentação deverá acontecer no dia 21/02/2023 -  Terça-feira, HORÁRIO A 
COMBINAR, com duração de 01H30Min (uma hora e trinta minutos), sob compromisso 
de comparecer ao local do show com uma hora de antecedência;

6.3. As exigências de camarim se encontram na proposta que segue em anexo ao 
presente Termo de Referência, bem como as obrigações gerais do contratante, de forma 
a garantir a boa execução dos serviços;

7.1. O preço da atração segundo proposta encaminhada pela empresa IL SHOWS 
LTDA, inscrita no CNPJ N° 39.942.698/0001-08, está orçado em R$ 160.000,00 (cento 
e sessenta mil reais), a serem pagos conforme disposições previstas em Contrato, com 
atenção especial a antecipação de parcela correspondente a 50% (cinquenta) por cento, 
como é comum de ocorrer;

7.2. As Notas Fiscais e Contratos solicitados a dupla “Iguinho e Lulinha” demonstram 
que o valor proposto está coerente com os valores cobrados pela empresa IL SHOWS 
LTDA -  ME, em outras apresentações de porte semelhante a que se pretende contratar 
para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA;

7.3. A referida contratação não trará quaisquer transtornos à administração do 
município, muito pelo contrário, as contas públicas municipais estão todas em dia e a 
comunidade, por sua vez merece festejar;

7.4. O pagamento será efetuado de forma parcelada, com sinal de 50% (cinquenta 
por cento) do valor contratado, como forma de garantia da exclusividade da data para 
realização do show.

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a. Entregar a apresentação artística musical contratada na data e local indicado pelo 
Setor Requisitante;
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b. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a 
terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste Termo de 
Referência;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, 
tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, logística 
aéreo, translado terrestre, seguranças camarim e quaisquer outras que por ventura 
venham a ocorrer em relação aos seus contratados explicito na carta proposta da 
empresa;

d. Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus 
contratados, do seu local de origem até o local da realização do evento, sendo de sua 
inteira responsabilidade o retorno dos mesmos;

e. Será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestada na própria Nota 
Fiscal a execução do (s) serviço (s) se atendidas às determinações deste Termo de 
Referência e seus anexos;

f. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a 
realização do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais;

g. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da prestação do (s) serviços contratados (s), os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

i. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço;

j. Para prestação dos serviços, a contratada deverá manter em seu quadro de 
funcionários, profissionais músicos que atendam aos requisitos legais da categoria e 
condições de habilitação prevista em lei;

k. O Credenciado responderá por todos os custos referentes aos serviços prestados 
no atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, isentando 
integralmente o Município de todo e qualquer ato falho onde o município/população 
sentir-se lesado, conforme art. 70 da Lei Federal 8.666/93;

l. O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, 
trabalhistas e assinar carteira de seus funcionários e das pessoas subordinadas a ele e 
envolvidas no atendimento, isentando integralmente o Município;

m. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de 
Serviço, emitida pela Contratante;

n. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato;
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o. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes;

p. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho;

q. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados;

r. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
quando da execução dos serviços;

9.1. Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminação, indicados pelo 
contratado em sua proposta, na data e local indicado pelo Setor Requisitante com 
antecedência de seis horas antes do início do evento;

9.2. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e 
equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas 
atividades;

9.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e em sua proposta em anexo;

9.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
contratados.

9.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço contratado, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido;

9.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

9.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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Contrato;

9.10. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

9.11. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor;

9.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada;

9.13. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

K̂ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^
10.1. Será vedada a subcontratação.

11.1. Não haverá reajuste para a presente contratação.

12. DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. O CONTRATANTE indicará um Representante/Fiscal que acompanhará a 
execução do contrato;

12.2. Ocorrendo descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, e, caso não 
efetue o devido reparo, após notificada, sofrerá as sanções previstas neste contrato;

12.3. O ato de fiscalizar do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de suas 
responsabilidades em reparar os danos e prejuízos causados em razão do seu 
descumprimento das obrigações ora assumidos, seja por culpa ou dolo;

12.4. A Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, dentre suas atribuições, ora 
fixadas e reconhecidas pela CONTRATADA poderá:

a. Recusar os serviços que tenham sido prestados em desacordo com as condições 
estabelecidas neste contrato;

b. Suspender o pagamento a favor da CONTRATADA, no caso de inobservância de 
exigências da fiscalização do contrato amparadas em disposições contidas neste 
instrumento, até a regularização da situação. Tal procedimento será comunicado 
por escrito à CONTRATADA, sem a perda do direito do CONTRATANTE em aplicar 
as demais sanções previstas neste instrumento;
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c. O pagamento, então suspenso, será efetuado assim que forem atendidas pela 
CONTRATADA as exigências da fiscalização, sem a incidência de qualquer ônus 
para o CONTRATANTE.

13. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da 
assinatura do contrato, devendo o contratado ficar sob o encargo que imprevistos que 
eventualmente impossibilitem a execução dos serviços contratados, o obrigarão ao 
cumprimento nesse prazo.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, com sinal de 50% (cinquenta 
por cento) do valor contratado, desde que o contratado apresente quaisquer das 
garantias previstas na Lei Federal n° 8.666/93, e mediante encaminhamento dos 
seguintes documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Contratada;

14.2. O restante do pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, da 
confirmação da adequada execução dos serviços, que deverá ocorrer no prazo máximo 
de vinte e quatro horas da execução do evento;

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante;

14.4. Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante;

14.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da 
regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

14.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo 
a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a 
contratada não regularize sua situação junto aos documentos, serão adotadas as 
medidas cabíveis;

14.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

14.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

1 fjp A R A N T I§  DA EXECUÇÃO:

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

16. SANÇÕES ADMISTRATIVAS:

16.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as seguintes penalidades:

16.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pela 
Fiscalização do contrato, ao representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações descumpridas;

16.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio 
de Carta/Ofício junto à fiscalização do contrato;
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16.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso, no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, 
limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso;

16.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), 
aplicada cumulativamente, sobre o valor do contrato, referente ao período em que for 
constatado o novo descumprimento contratual;

16.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 
atendimento à notificação realizada pela fiscalização;

16.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de 
aplicações de multas por 03 (três) vezes durante o contrato;

16.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93.

16.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Elaboração/Técnico Responsável: 

Em / /2023.

Qm JVvT  OÕ yC\S/v^ho
CÍCERO BRANDÃO DE FRANÇA MENDES

Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SECTU 
Portaria n° 229/2021-GP
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Aprovação/Autoridade Superior:
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo
a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão,____ d e ___________ de 2023.

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico
Portaria n° 008/2021-GP



03/02/2023 16:35 Gmail - SOLICITAÇÃO DE DDnD^ CTA DADA cuoxa/ c m  CÃO m a t c i ic  r \r \  niiADAMuÃrwMA CÕ^tT \

Gmai
Rubrica

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA PARA SHOW EM SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO/MA

Monitoramento São Mateus < m onito ram ento .sm t@ gm ail.com > 
Para: cp lsaom ateus2021@ gm ail.com

3 de fevere iro  de 2023 às 16:26
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PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

À Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, MA

21 de feve re iro  de 2023

IT E M ESP EC IF IC A Ç Ã O

D A TA  DA 

A P R E S E N T A Ç Ã O

D U R A Ç Ã O  DA 

A P R E S E N T A Ç Ã O

V L R . D A A P R E S E N T A Ç Ã O |
V L R . T O T A L

01

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA 
IGUINHO E LULINHA NAS 
COMEMORAÇÕES DO CARNAVALESCAS 
DA CIDADE DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO/MA

21/02/2023 01H30MIN R$ 160.000,00 R$ 160.000,00

Validade da Proposta: 30 dias.

Petro lina, 03 de feve re iro  de 2023

* IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39 .942.698/0001-08 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
CPF: 061.072.744-30

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N® 663 - Andar 01- Bairro: Cidade Universitária - CEP: 56.328-800, 
Petrolina -  PE.
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 51f00068f

Gerado em 20/01/2023 14:11:22
Data de Emissão

20/01/2023

Exigibilidade de ISS

Exigível

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP)

Número RPS N" da Nota Fiscal

140Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Não Optante

Local de Prestação

Fora do Município (2613909 - Serra Talhada - PE)

PRESTADOR
Razão Social: IL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: IL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COW.BR-Fone: ........  -S ite : ........
Inscrição Estadual: ........  - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR
Razão Social: BOTECO COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS LTDA
Endereço: RUA VEREADOR JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA, 431, - NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 
Serra Talhada - PE - CEP: 56.903-238 
E-mail: - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 38.302.294/0001-89

SERVIÇO

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Apresentação artística da Banda Iguinho e Lulinha durante o evento "Eu Falei Forró” em Serra Talhada-PE.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

‘ TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALIQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.148/2021 - "Ari. 4o. Aliquota será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL.”

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (R$) DESCONTO (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALIQUOTA (%) ISS (R$)

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) VALOR LÍQUIDO (RS)

INSS (R$) IR (RS) CSLL (R$) COFINS <R$) PIS (R$) CONDICIONADO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento a cessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

sR
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https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 80be1959d

Data de Emissão

18/01/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Não Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP)______________

Local de Prestação

Fora do Município (2700607 - Barra de São Miguel - AL}

PRESTADOR
Razão Social: IL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: IL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1 ;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ........  -S ite : ........
Inscrição Estadual: ........  - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR
Razão Social: BARRERA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Endereço: Rua Sampaio Marques, 25, SALA 807 DELMAN EMPRES - Pajuçara 
Maceió - AL - CEP: 57.030-107 
E-mail: - Fone:
inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 26.735.663/0001-48

SERVIÇO

1207 • SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Apresentação artística da banda Iguinho e Lulinha na Festínha Nervosa 2023 Barra de São Miguel - AL no dia 7 de janeiro de 2023.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

‘ TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALÍQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.148/2021 - "Art. 4o. Aliquota será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (R$) DESCONTO <R$) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (RS)

0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$) 

0,00

DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

250.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

mailto:ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR
https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 53bb27f06

Gerado em 18(01/2023 09:07:02
Data de Emissão

18/01/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Não Optante

Regime Tributário
Wicroempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP)________

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

Número RPS N° da Nota Fiscal

134

PRESTADOR
Razão Social: IL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: IL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: 1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ........  -S ite : ........
Inscrição Estadual: ........  - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR
Razão Social: MEGA ENTRETENIMENTO LTDA
Endereço: Avenida DA INTEGRACAO AYRTON SENNA, 561, SALA 304 - SAO JOSE 
Petrolina - PE - CEP: 56.328-010
E-mail: LEANDROGALHARDO@CASECONTABILIDADE.COM - Fone: (87)3862-6466 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 9639679 - CPF/CNPJ: 26.361.026/0001-59

SERVIÇO

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Apresentação artística no dia 31 de dezembro de 2022 da banda Iguinho e Lulinha no Réveillon Marina Paradise Petrolina-PE.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

•TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALÍQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.148/2021 - "Art. 4o. Alíquota será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$) 

0,00

DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

250.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

mailto:ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR
mailto:LEANDROGALHARDO@CASECONTABILIDADE.COM
https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

PRO CESSO  ADM IN ISTRATIVO  n° 2023.01.31.0022

OBJETO: Contratação de Show Artístico da Dupla de Cantores “ Iguinho e 
Lulinha” para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA.

disponibilidade de dotação orçamentária necessária para custear a despesa, 

para a Contratação de Show Artístico da Dupla de Cantores “ Iguinho e Lulinha” 

para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do 

Maranhão/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo.

Ressalvamos que, o custo total é de R$ 160.000,00 (cento e 

sessenta mil reais), a dotação solicitada deverá englobar somente o exercício

DESPACHO

Contador Municipal,

Encaminhamos o processo em epígrafe, para informação da

de 2023.

São Mateus do Maranhão, 03 de fevereiro de 2023.

Thiago~Rezende7*ragão
Secretária Municipal de Finanças a e Desenvolvimento Económico

Portaria n° 008/2021-GP



ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA M UNIC IPAL DE SÃO M ATEUS DO M ARANHÃO  

SETOR DE CO NTABILIDADE  
C N P J -06 .0 19 .4 91 /0 00 1 -07

PROCESSO  ADM IN ISTRATIVO  N° 2023.01.31.0022.

DESPACHO

Secretaria M unicipal de Finanças e Desenvolvim ento Económico,

o b j e t o : Trata-se de solicitação de dotação orçam entária para custear 

despesa referente a contratação de Show Artístico da dupla de Cantores 

Iguinho Lulinha, para as Festividades Carnavalescas do M unicípio de São 

M ateus do M aranhão -  MA.

Diante do exposto, inform am os a dotação orçam entária: Função 13, 

Unidade O rçam entária 1101, Program a 0201, Subfunção 392, Fonte de 

Recurso 1500000000, Projeto A tiv idade 2161, Elem ento de Despesa 

3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

Destaca-se que a dotação orçam entária indicada está em conform idade 

com o Plano Plurianual, Lei de D iretrizes O rçam entárias e Lei O rçam entária 

Anual, que estabelece norm as de program ação, execução

orçam entária/financeira e o cronogram a de desem bolso dos orçam entos do 

exercício vigente, conform e preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF 

n° 101/2000.

São M ateus do M aranhão, 03 de fevereiro de 2023.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE EXECUÇÃO CONTÁBIL 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

D EC LA R A Ç Ã O  SO B R E ESTIM A TIVA  DO IM PACTO  O R Ç A M EN TÁ R IO -
F INANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n 0 101 de 

04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para 

o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto da contratação de Show 

Artístico da dupla de Cantores Iguinho e Lulinha, para as Festividades Carnavalescas 

do Município de São Mateus do Maranhão -  MA, referente ao exercício de 2023, tem 

índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no Projeto/Atividade 

2161 - elemento de despesa - 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 

Jurídica.

São Mateus do Maranhão - MA, 03 de fevereiro de 2023.

PRAÇA DA MATRIZ N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Em atendimento ao Art. 16, II, da Lei Complementar 101/2000 e, com base 
nas informações prestadas pelo Setor de Execução Contábil, DECLARO para os 
devidos fins que a despesa contida no bojo do Processo n° 2023.01.31.0022 tem 
adequação orçamentária com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

São Mateus do Maranhão/MA, 04 de fevereiro de 2023.

Thií _ „ >
Secretária Municipal de Finanças a e Desenvolvimento Económico

Portaria n° 008/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO  DE AD EQ UA ÇÃ O  O RÇA M ENTA RIA  E FINANCEIRA  

(Inciso II, Art. 16, da Lei Com plem entar n° 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de Show 

Artístico do Dupla de Cantores “ Iguinho e Lulinha” para as festividades 

carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de São 

Mateus do Maranhão/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

São Mateus do Maranhão/MA, 04 de fevereiro de 2023.

Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico

Poúana n° 008/2021 - GP



SEFDE-SÃO MATEUSFOLHARUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

PROCESSO  AD M INISTRATIVO  N° 2023.01.31.0022

Comissão Permanente de Licitação,

Considerando as informações contidas nos autos do processo em epígrafe e 

em observância às normas vigentes, APRO VO  o processo de contratação referente à 

Contratação de Show Artístico da Dupla de Cantores “ Iguinho e Lulinha” para as 

festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo 

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento 

Económico da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA encaminho os 

autos para continuidade dos trâmites legais, bem como, AUTO RIZO  à abertura de 

processo, visando à realização de INEXIG ILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 

art. 25, inciso III da Lei n° 8.666/93.

DESPACHO

“APRO VAÇÃO  E A U TO R IZA Ç Ã O ”

São Ma ião/MA, 04 de fevereiro de 2023.

Th iag q^e^riae  Aragão
Secretária Municipal de Finanças a e Desenvolvimento Económico

Portaria n° 008/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ-06.019.491/0001-07

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu Victor Rabelo Corrêa, Presidente de Comissão 
Permanente de Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamentação no art. 25, inc. III da lei 8.666/93.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” para as 
festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para este processo deu-se através da proposta apresentada pela 
empresa IL SHOWS LTDA inscrita no CNPJ n° 39.942.698/0001-08, com o valor estimado do 
processo de compra de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:

UO 1101, Programa 0201, Função 13, Subfunção 392, Projeto/Atividade 2161, Fonte 
1300000000, conforme detalhamento pela Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.

Processo Administrativo n° 2023.02.02.0022 
Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023 
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

São Mateus do Maranhão - MA, em 06 de Fevereiro de 2023.

Victor Rabelo Corrêa
Presidente da CPL 

Portaria n° 024/2023 - GP

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO
ç m - .m m .m im w

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITACÃO • CPL. RESPONSÁVEL PELO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS NAS DIVERSAS MODALIDADES 
LIÇITATÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, c/c o art. 
51 e seu § 4o, da Lei Federal n° 8.6^93 e alterações poste: ores.

^otmiaranQo, nacsssioooa tíTípariOí»» oa « ioíti «uâçao oa ocuponto para t? v®yv Q8
PRESIDENTE E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT/» ?AO - CPL;

Art. f  * NOMEAR a Gamelo Permanente de Mciteção » GPk responsável peto 
julgamento preliminar da habilitação e propostas apresentadas ao município nas diversas 
modalidades lícitatórias, que será composta petos servidores a seguir relacionados:

Presidente: VICTOR RABÊLO CORRÊA, Assessor Técnico da Secretaria de 
Admintetraçio e Planejamento- Nivel I - Servidor Contratado sob Matricula de n°4287-1 
Mentem fc ANA PAULA CASTILO BRANCO DE SOUSA, Agente Administrativa *  
Servidora Efetiva sob Matricula de n° 570-3.
Membro II: IVANEIDE LIMA DE CARVALHO, A. O. S. D. -  Servidora Efetiva sob Matricula 
de n° 848-1

Art T  • Este píMtaria entra em vigor nesta date.

Art 3o • Revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Publi

RjS_0_L_yj:

GABINETE DO
MARANHÃO, EM 20 (VI

DG U A P A k iu in  c o t ADO DGm r*r  J f W V M V P I  W R r j  m m W f^R m rxr W HF

Praça da Matriz n° 42 -  Centro 
São Mateus do Maranhão -  MA - CEP. 65.470-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ N° 06.019.491/fl001-07

A Empresa 
IL SHOWS LTDA
CNPJ N° 39.942.698/0001-08
Sediada na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Sala 6, Cidade Universitária.CEP: 
56328-800, Petrolina - PE .

Assunto: Solicitação de Documentação de Habilitação para fins de contratação.

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 06.019.491/0001-07, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, vem por meio deste solicitar a seguinte documentação, para contratação de 
empresa para prestação de serviços de execução de Show Artístico da Dupla de Cantores 
“Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
ainda solicito o envio dos seguintes documentos para fins de habilitação:

a) RG e CPF dos sócios:
b) Contrato Social;
c) CNPJ;
d) Alvará de Funcionamento;
e) Atestado de Capacidade Técnica;
f) Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
g) Cópias de contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados;
h) Contrato de Exclusividade de Representação do Artista;
i) Documento de Comprovação de Consagração Pública;
j) Declaração de responsabilidade do empresário/banda indicando que a banda se 

apresentará na data e condições indicadas na proposta.

OBS1: As cópias de contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados dessa empresa, quando foi 
contratada pra apresentação desse artista;
OBS2: A consagração pela opinião pública pode ser identificada pelo número de vendas, downloads ou 
qualquer outra forma identificável de consumo de músicas, álbuns, peças e demais produtos de arte, o valor de 
shows e ingressos vendidos; a quantidade de seguidores e fãs identificados nas redes sociais, mídias alternativas 
e convencionais; e a existência de fã-ciubes, entre outras evidências de aprovação e sucesso do artista._________

Os documentos podem ser enviados para Praça da Matriz n° 42, Centro, CEP n° 
65.470-000, São Mateus do Maranhão/MA, ou para o e-mail: cplsaomateus2021 @qmail.com; 
aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação; serão realizadas análises, avaliações e 
validações, e casos regulares, será feita sua convocação para assinatura de contrato.

Prezados

Atenciosamente,
São Mateus do Maranhão/MA, 06 de Fevereiro de 2023.

/ictor Rabelo Corrêa
Presidente da CPL 

Portaria n° 024/2023
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M  Gmai CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO V

Para: ilshowsltda@gmail.com

Bom dia, segue em anexo Solicitação de Documentos para fins de contratação de Show Artístico da Dupla de 
Cantores "Iguinho e Lulinha" para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do Maranhão/MA

att. CPL de São Mateus do Maranhão

“  Ofício da CPL para apresentação de documentos de habilitação.pdf

CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com> 6 de fevereiro de 2023 às 12:02

mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:ilshowsltda@gmail.com
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com


CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assmador-dignal >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

http://www.serpro.gov.br/assmador-dignal
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CNPJ 09.769.035/0001-64 
INSC.EST. N® 18.1.001.0014398-2^compesa£o

ATENDIMENTO: AVENIDA GUARARAPES - NU? . -  01934 - 10JA -6  - Cf

DADOS DO CLIENTE MATRÍCULA 1075
ALBERTO SA10MA0 CAVALCANTI SIMÕES
AV PORSCHE -  COND. SOL NASCENTE 01.LA, N. 00161

Í S c r Í cA O : ®  8 8 . GRI PO: '  QEB.AUT
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LIGADO
StTUAÇAQ ESGOTO 

LIGADO
RESIDENCIAL

TIPO OE CONSUMO ÇÃ/E)DATA LEIT. ATUAL 

Z6< 0 5 / ,  '.022
HIDRÔMETRO
A 1S S 013919

DATA LEIT. ANTERIOR 
2 7 /0 4 /2 0 2 2 REAL /  N MEDIDO

ISGOTO: 
t E IT  ANT 
IE IT  ATU 
I E IT  FAT

LEIT ANT: 1062 CONSUMO: 17 
LE IT  ATU: 1079 
LE IT  FAT: 1079

HISTORICO DE CONSUMO 
REFERENCIA CONSUMO

04/2022  
03 /2022  
02/2022 
01/2022 
12/2021 
11/2021 
MEDIA:
DBS.: C l '
(2 )0 S  PARÂMETROS COFIFORMES TOTAIS

VOLUME; l '

NUMERO DE AMOSTRAS
PARAMETROí E<IG. ANEXO ATENDEM

AJJGISX< MS 0 5 /1 7
TURBIDEZ 
COR APARENTE 
CLORO RESIDI AL 
COLIF. TOTAIS

ESGOTO 5 0 ,0 0  % DO VALOk DE ÁGUA 
RESIDENCIAL 1 UNIDADE(S)

ATE 10 M3 -  25 ,25  POR UNIDADE 
11 M3 A 20 M3 -  R$ 2 ,9 0  POR M3 

MULTA P/IMPONTUALIDADE 04 /2022

VENCIMENTO: TOTAL A PAGAR
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W ILLAS BELEM  M ARQ UES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcí^íiÓ, 
EM PRESÁRIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco — SE, data de nascime^rt» 
24/01/1999, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3.811.962-5, expedida por SSP/SE ^  
em 25/07/2014 e CPF: n° 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço 
Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT. QUEIM ADA GRANDE, ns 150, CEP: 49810-000; 
W IN G LES BELEM  M ARQUES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EM PRESÁRIO, natural da cidade 
de Canindé de São Francisco -  SE, data de nascimento 11/12/2000, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 10/03/2020 e CPF: n° 
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na 
SETO R 3, PROJETO CALIFÓRNIA, ne SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000; Resolvem, em 
comum acordo, alterar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO NOM E EM PR ESARIAL A sociedade adotará como nome 
empresarial: IL SHO W S LTDA, e usará a expressão IL PR O DUÇÕ ES como nome fantasia.

I Alteração Contratual da IL  P R O D U C O E S  E E V E N T O S  L T D A  Páaina 1 de 7
CNPJ 39.942.698/0001-08

CLÁUSULA SEG U ND A - DA SEDE A sociedade passa a exercer no seguinte endereço: RUA 
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 633 - ANDAR:1 ;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA  
PETROLINA -PERNAMBUCO CEP: 56328800.

CLÁUSULA TER C EIR A  - DO O BJETO  SO CIAL A sociedade terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades económica: PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOW S, 
ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, DESPORTIVOS ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO  
DE PROGRAMAS DE RÁDIO E TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL,M ERCHANDISING  
; BANDA MUSICAL, PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO  
EGRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, 
LICENCIAM ENTO OU CESSÃO DO S DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS  
OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, RECEBIM ENTO DEROYALTIES, SERVIÇO S DE 
LICENCIAM ENTO DE PRODUTO S OU SERVIÇOS, LICENCIAM ENTO DEPROPRIEDADE  
INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE REVISTAS, LIVROS E 
CO NG ÊNERES;REPRESENTAÇÃO  E CO M ÉRCIO  DE JOIAS E BIJUTERIAS, 
BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CO NFECÇO ES EM GERAL; 
AG ENCIAM ENTO ARTÍSTICO  EM GERAL, PRO M O VENDO  A INTEGRAÇÃOENTRE  
PROFISSIO NAIS E EMPRESAS; DESENVO LVIM ENTO  DE PORTAIS NA INTERNET; 
ALUGUEL DEEQ UIPAM ENTO S DE SOM, IMAGEM E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, 
EM FEIRAS E CO NG RESSO S COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; 
ADMINISTRAÇÃO, G ERENCIAM ENTO  E EXPLORAÇÃOECONÔM ICA DO USO DE 
IMAGEM, NOME, MARCA E VO Z DE ARTISTAS.

E exercerá as seguintes atividades:

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CO M PLEM ENTARES  
NÃOESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE
4616800 REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO , CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM
4618499 O UTR O S REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  
ESPECIALIZADO EM PRO DUTO S NÃO ESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE 5811500  
SECUNDARIA EDIÇÃO DE LIVROS
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

15/06/2022
Certifico o Registro em 15/06/2022

i t i i i . I s D E  Arquivamento 26202873198 de 15/06/2022 Protocolo 229021948 de 13/06/2022 NIRE 26202873198 
— ,»■**- Nome da em presa il  SHOWS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 150307360841569

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


I Alteração Contratual da IL  P R O D U C O E S  E E V E N T O S  L T D A  Págjna 2 de 7
CNPJ 39.942.698/0001-08

6319400 PORTAIS, PR O VED O R ES DE CO NTEÚDO  E OUTROS SERVIÇO S DE 
INFORM AÇÃO NAINTERNET A
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7490104 ATIVIDADES DE INTERM EDIAÇÃO E AG ENCIAM ENTO  DE SERVIÇOS E !
NEGÓ CIO SEM  GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS \  .,
7490105 AGENCIAM ENTO  DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ES P O R TIV A S ,^  
CULTURAIS EARTÍSTICAS
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQ UIPAM ENTO S CO M ERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE, SEM OPERADOR  
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONG RESSOS, EXPO SIÇÕ ES E 
FESTAS
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

CLÁUSULA Q UAR TA - DO Q UADRO  SO CIETÁRIO  JRS SHOW S LTDA admitido neste ato 
CNPJ 42.444.076/0001-56, NI RE 26202690913, com sede na RUA FRANCTSCO D E ASSTS 
C A V A L C A N T I, 663, A N D A R :l;S A L A :5 ;:C O L O N IA  IM PER IA L, C ID A D E U N IV ER SITÁ R IA , 
PETR O LIN A , PE, C E P  56328800, B R A SIL, representada neste ato por REPRESENTANTE  
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMÕES, nacionalidade BRAILSEIRA, nascido em 
03/02/1986, CASADO em CO M UNHÃO  PARCIAL DE BENS, EM PRESÁRIO, CPF  
061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO Ne 03353431623, órgão 
expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO  
IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710.

CLÁUSULA Q UINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS O sócio W ILLAS BELEM
M ARQ UES transfere parte de suas quotas de capital social, que perfaz o valor to tal de R $21.000,00 
(V IN TE E  U M  M il R eais), d ireta  e irrestritam ente ao sócio JRS SHOW S LTDA da seguinte form a: O 
SÓ C IO  W ILLAS BELEM M ARQ UES transfere 21.000 (V IN TE E  U M  M IL) quotas equivalentes a 
R$ 21.000,00 (V IN TE E  UM  M IL  R EA IS) para  o sócio JRS SHOWS LTDA, dando plena, geral e 
irrevogável quitação.O  sócio W IN G LES BELEM M ARQ UES transfere parte de suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R $21.000,00 (V IN TE E  UM  M il Reais), direta e irrestritam ente ao 
sócio JRS SHOW S LTDA da seguinte form a: O SÓ C IO  W IN G LES BELEM  M ARQ UES transfere 
21.000 (VENTE E  U M  M IL) quotas equivalentes a R$ 21.000,00 (V IN TE E  U M  MEL R E A IS) para  o 
sócio JRS SHOWS LTDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.
CLÁUSULA SEXTA  - DO CAPITAL O capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido 
em 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Úm real) cada uma, formado 
por R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma:

NOME VALOR (R$) QUO TAS
W IN G LES BELEM  M ARQ UES 9.000,00 9.000
W ILLAS BELEM M ARQ UES 9.000,00 9.000
JRS SHOWS LTDA 42.000,00 42.000
TOTAL: 60.000,00 60.000

CLÁUSULA SÉTIM A - DA ADM INISTRAÇÃO  A adm inistraçao da sociedade caberá 
ISO L A D A M E N T E  a(o) não Sócio A LB ER TO  SA LO M A O  C A V A L C A N T I SIM Õ ES , nacionalidade 
B R A SILEIR A , nascido em  03/02/1986, C A SA D O  em  C O M U N H Ã O  PA R C IA L  D E BEN S,

15/06/2022
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r  ay., ._

E M PR ESÁ R IO , C PF  n° 061.072.744-30, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E H A B IL IT A Ç Ã O  n° 
03353431623, órgão expedidor D E T R A N  - PE , residente e dom iciliado(a) no(a) A V E N ID A  JO Ã O  
PE R N A M B U C O , 161, FER N A N D O  ID A LIN O , PETR O LIN A , PE, C E P 56332710, B R A SIL  com  
início de m andato na data de reg istro  com  os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, jud ic ia l e extrajudicialm ente, podendo praticar todos os atos com preendidos no objeto social, 
sem pre de interesse da  sociedade, autorizado o uso do nom e em presarial, vedado, no entanto, fazê-lo  em  
atividades estranhas ao interesse social ou assum ir obrigações seja  em  favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem  SEom o onerar ou alienar bens im óveis da sociedade, sem  autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóvera-^ 
depende de autorização da maioria.

\J3  r
CLÁUSULA O ITAVA - DECLA RA ÇÃ O  DE DESIM PED IM EN TO  DE AD M INISTRADO R Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NO NA - DO FO RO  Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina-PE, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

CLÁUSULA DÉCIM A - As Cláusulas e Condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

W ILLAS BELEM  M ARQUES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
EM PRESÁRIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 
24/01/1999, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3.811.962-5, expedida por SSP/SE  
em 25/07/2014 e CPF: n° 0 8 2 .2 0 5 .5 4 5 - 7 6 ,  residente e domiciliado na cidade de Poço 
Redondo - SE, na RUA CANINDÉ, ASSENT. QUEIM ADA GRANDE, nQ 150, ZONA RURAL, 
CEP: 49810-000;
W IN G LES BELEM  M ARQUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EM PRESÁRIO, natural da cidade 
de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 11/12/2000, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 10/03/2020 e CPF: n° 
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na 
SETO R 3, PROJETO CALIFÓRNIA, ne SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000;
JRS SHOW S LTDA CNPJ 42.444.076/0001-56, NIRE 26202690913, com sede na R U A  
FR A N C ISC O  D E A SSIS C A V A L C A N T I, 663, A N D A R: l;S A L A :5;:C O L O N IA  IM PER IA L, C ID A D E 
u n i v e r s i t á r i a , p e t r o l i n a , p e , c e p  56328800, b r a s i l , representada neste ato por 
REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIM ÕES, nacionalidade 
BRAILSEIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO em CO M UNHÃO PARCIAL DE BENS  
EM PRESÁRIO, CPF 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N® 
03353431623, órgão expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO  
161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710. t k n a w ib u c O,
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I Alteração Contratual da IL  P R O D U C O E S  E E V E N T O S  l i
CNPJ 39.942.698/0001-08

Kagma

Resolvem, em comum acordo, consolidar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

C L A U S U L A  P R IM E IR A . A sociedade gira sob o nom e em presarial IL SHO W S LTDA e usa a 
expressão IL SHOW S como nome fantasia.

C L A U S U L A  S E G U N D A . A  sociedade tem  sede na RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
633 - ANDAR:1 ;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA PETROLINA -PERNAM BUCO CEP:
56328800.

C L A U S U L A  T E R C E IR A . A  sociedade poderá, a qualquer tem po, abrir ou fechar filial ou/-*uitra 
dependência, m ediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

< s y /
C L A U S U L A  Q U A R T A . A sociedade tem por objetos sociais:
PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOW S, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, 
DESPO RTIVO S ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL, M ERCHANDISING ; BANDA MUSICAL, 
PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇO S DE ESTÚDIO  EGRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; 
DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAM ENTO  OU CESSÃODOS  
DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, 
RECEBIM ENTO DEROYALTIES, SERVIÇO S DE LICENCIAM ENTO DE PRODUTO S OU  
SERVIÇOS, LICENCIAM ENTO DEPROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO  
DE REVISTAS, LIVROS E CO NG ÉNERES;REPRESENTAÇÃO  E CO M ÉRCIO  DE JOIAS E 
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CO NFECÇÕES  
EM GERAL; AG ENCIAM ENTO  ARTÍSTICO  EM GERAL, PROM O VENDO  A 
INTEGRAÇÃOENTRE PROFISSIO NAIS E EMPRESAS; DESENVO LVIM ENTO  DE PORTAIS  
NA INTERNET; ALUGUEL DEEQ UIPAM ENTO S DE SOM, IMAGEM E PALCO; 
EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E CO NG RESSO S COM FINALIDADE  
PUBLICITARIA OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO, G ERENCIAM ENTO  E 
EXPLO RAÇÃOECONÔM ICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E VO Z DE ARTISTAS.

E exercerá as seguintes atividades:
9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CO M PLEM ENTARES  
NÃOESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE
4616800 REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM
4618499 O UTRO S REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  
ESPECIALIZADO EM PRODUTO S NÃO ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE 5811500  
SECUNDARIA EDIÇÃO DE LIVROS
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA  
6319400 PORTAIS, PRO VEDO RES DE CO NTEÚDO  E OUTROS SERVIÇO S DE 
INFORM AÇÃO NAINTERNET  
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7490104 ATIVIDADES DE INTERMED1AÇÃO E AG ENCIAM ENTO DE SERVIÇOS E 
NEGO CIO SEM  GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS
7490105 AG ENCIAM ENTO DE PROFISSIO NAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS
CULTURAIS EARTÍSTICAS ’
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7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQ UIPAM ENTO S CO M ERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE, SEM O PERADOR  
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CO NG RESSOS, EXPO SIÇÕ ES E 
FESTAS
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

C L A U S U L A  Q U IN T A . A em presa iniciou suas atividades em  27/11/2020 e eu prazo de duração é 
indeterm inado.
C L A U S U L A  SE X T A . O  capital subscrito é de R $ 6 0 .0 0 0 ,0 0  (sessenta mil reais) dividido em 
6 0 .0 0 0  (sessenta mil) quotas de valor nom inal R$ 1.00 (U m  R eal) cada um a, totalm ente in tegralizacfi^ 
em  m oeda corrente legal do país.

I Alteração Contratual da IL  P R O D U C O E S  E EVEN TO t» l i
CNPJ 39.942.698/0001-08

Parágrafo Único: O  capital social fica assim  distribuído: I
A J

á V

NOME VALOR (R$) QUO TAS
W IN G LES BELEM  M ARQ UES 9.000,00 9.000
W ILLAS BELEM M ARQ UES 9.000,00 9.000
JR S  S H O W S  L T D A 42.000,00 42.000
TOTAL: 60.000,00 60.000

C L A U S U L A  S É T IM A . A s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem  o consentim ento  do sócio, aa quem  fica assegurado, em igualdade de condições, e preço d ireito  de 
p referência para sua aquisição, se posta à venda, form alizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.
C L A U S U L A  O IT A V A . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, m as todos 
respondem  solidariam ente pela in tegralização do capital social.
C L A U S U L A  N O N A . A adm inistração da sociedade cabe ISO L A D A M E N T E  a(o) não Sócio 
A LB ER TO  SA LO M A O  C A V A L C A N T I STMOES , nacionalidade B R A SILEIR A , nascido em 
03/02/1986, C A SA D O  em  C O M U N H Ã O  PA R C IA L  D E B EN S, E M PR E SÁ R IO , C PF n° 061.072.744- 
30, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E H A B IL IT A Ç Ã O  n° 03353431623, órgão expedidor D ETR A N  - PE, 
residente e dom iciliado(a) no(a) A V E N ID A  JO Ã O  PER N A M B U C O , 161, FER N A N D O  ID A LIN O , 
PETR O LIN A , PE, C E P 56332710, B R A SIL  com  início de m andato na data de registro com  os poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, ju d ic ia l e extrajudicialm ente, podendo 
p raticar todos os atos com preendidos no objeto  social, sem pre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nom e em presarial, vedado, no  entanto, fazê-lo  em  atividades estranhas ao interesse social ou 
assum ir obrigações seja em  favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem  com o onerar ou alienar 
bens im óveis da sociedade, sem  autorização do(s) outro(s) sócio(s).
Parágrafo Único: Os sócios poderão, de com um  acordo, fixar um a retirada m ensal, a títu lo  de “pro 
labore” , observadas as d isposições regulam entares pertinentes.
C L A U S U L A  D É C IM A  A o térm ino de cada exercício  social, em  31 de D ezem bro, o adm inistrador
prestara contas justificadas de sua adm inistração, procedendo à elaboração do inventário do balanço
patrim onial e do balanço de resultado económ ico, cedendo aos sócios na proporção de s ’ ^lucro ou perdas apurados. P porção de s u a s  quotas, os

sócios d e V i b í r a r t o s
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C L A U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A . Falecendo ou in terditado qualquer sócio, a sociedade 
sua atividade com  os herdeiros ou sucessores. São sendo possível ou inexistindo interesse des 
rem anescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com  base n a  situação pai 
sociedade, à data da resolução, verificada em  balanço especialm ente levantado.
Parágrafo Único: O  m esm o procedim ento  será adotado em  outros casos em  que a sociedac 
em  relação a seu sócio.
C L A U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A . O adm inistrador declara, sob as penas da  lei, < 
im pedido de exercer a adm inistração da sociedade, p o r lei especial ou em  virtude de 
crim inal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem porariam e 
a cargos públicos, ou po r crim e falim entar, de prevaricação, peita  ou  suborno, concussãc 
contra a econom ia popular, contra o sistem a Financeiro nacional, contra  norm as < 
concorrência, contra as relações de consum o, fé pública ou propriedade.
C L A U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A . A sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 
de Janeiro  de 2002 e supletivam ente pelas norm as da sociedade anónim a.
C L A U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A . F ica eleito  o foro  de PE T R O L IN A -PE  para  o 
cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resultantes deste  contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particulé 
obrigam-se a cumprir a presente alteração, e assinam o presente instrumento <
via.

PETROLINA-PE, 13 de JUNHO  de 2022

W INGLES BELEM MARQUES

WILLAS BELEM MARQUES

A L B E R T O  SA LO M A O  C A V A L C A N T I SLMOES (A D M IN ISTR A D O R

JRS SHOWS LTDA
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMÕES
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I Alteração Contratual da IL  P R O D U C O E S  E E V E N T O S  LT D A
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4 2  : \
P a r c ia i s  o

P á g in a  1 de  7

W ILLAS BELEM M ARQUES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão 
EM PRESÁRIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco — SE, data de nasciméníci 
24/01/1999, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3.811.962-5, expedida por SSP/SE s 
em 25/07/2014 e CPF: n° 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço 
Redondo - SE, na RUA CANINDÉ, ASSENT. QUEIMADA GRANDE, ns 150, CEP: 49810-000; 
W IN G LES BELEM  M ARQ UES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EM PRESÁRIO, natural da cidade 
de Canindé de São Francisco -  SE, data de nascimento 11/12/2000, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 10/03/2020 e CPF: n° 
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na 
SETOR 3, PROJETO CALIFÓRNIA, n° SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000; Resolvem, em 
comum acordo, alterar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes:

w

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO NO M E EM PR ESARIAL A sociedade adotará como nome 
empresarial: IL SHOW S LTDA, e usará a expressão IL PRODUÇÕ ES como nome fantasia.

CLÁUSULA SEG U ND A - DA SEDE A sociedade passa a exercer no seguinte endereço: RUA 
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 633 - ANDAR:1 ;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA  
PETROLINA -PERNAM BUCO CEP: 56328800.

CLÁUSULA TER C EIR A  - DO O BJETO  SO CIAL A sociedade terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades económica: PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOW S, 
ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, DESPORTIVOS ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO  
DE PROGRAMAS DE RÁDIO E TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM G ERAL,M ERCHANDISING  
; BANDA MUSICAL, PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO  
EGRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, 
LICENCIAM ENTO OU CESSÃO DO S DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS  
OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, RECEBIM ENTO DEROYALTIES, SERVIÇO S DE 
LICENCIAM ENTO DE PRODUTO S OU SERVIÇOS, LICENCIAM ENTO DEPROPRIEDADE  
INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE REVISTAS, LIVROS E 
CO NG ÉNERES; REPRESENTAÇÃO E CO M ÉRCIO  DE JOIAS E BIJUTERIAS, 
BRINQUEDOS E PASSATEMPOS .ARTIGOS DEVIAGEM; CO NFECÇÕ ES EM GERAL; 
AGENCIAM ENTO  ARTÍSTICO  EM GERAL, PRO M O VENDO  A INTEGRAÇÃOENTRE  
PROFISSIO NAIS E EMPRESAS; DESENVO LVIM ENTO  DE PORTAIS NA INTERNET; 
ALUGUEL DEEQ UIPAM ENTO S DE SOM, IMAGEM E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, 
EM FEIRAS E C O NG RESSO S COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; 
ADMINISTRAÇÃO, G ERENCIAM ENTO  E EXPLORAÇÃOECONÔM ICA DO USO DE 
IMAGEM, NOME, MARCA E VO Z DE ARTISTAS.

E exercerá as seguintes atividades:

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CO M PLEM ENTARES  
NÃOESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE
4616800 REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM
4618499 O UTROS REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  
ESPECIALIZADO EM PRODUTO S NÃO ESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE 5811500  
SECUNDARIA EDIÇÃO DE LIVROS
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
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6319400 PORTAIS, PRO VEDO RES DE C O NTEÚD O  E O UTRO S SERVIÇO S d E _  
INFORMAÇÃO NAINTERNET * <
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE RÍ55» ^
7490104 ATIVIDADES DE INTERM EDI AÇÃO E AGENCIAM ENTO  DE SERVIÇOS E 
NEGÓ CIO SEM  GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS
7490105 AGENCIAM ENTO  DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS  
CULTURAIS EARTÍSTICAS
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQ UIPAM ENTO S CO M ERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE, SEM OPERADOR  
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
8230001 SERVIÇO S DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CO NG RESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

CLÁUSULA Q UAR TA - DO Q UADRO  SO CIETÁRIO  JRS SHOW S LTDA admitido neste ato 
CNPJ 42.444.076/0001-56, NIRE 26202690913, com sede na RUA FRANCISCO DE ASSTS 
CAVALCANTI, 663, ANDAR: l;SALA:5;:COLONLA IMPERIAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA. 
PETROLINA, PE, CEP 56328800, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE  
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIM ÕES, nacionalidade BRAILSEIRA, nascido em  
03/02/1986, CASADO em CO M UNHÃO  PARCIAL DE BENS, EM PRESÁRIO, CPF  
061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N 9 03353431623, órgão 
expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO  
IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710.

CLÁUSULA Q UINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS O sócio W ILLAS BELEM
M ARQ UES transfere parte de suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R $21.000,00 
(V IN TE E  U M  M il Reais), d ireta  e irrestritam ente ao sócio JRS SHOW S LTDA da seguinte form a: O 
SÓ C IO  W ILLAS BELEM  M ARQ UES transfere 21.000 (V IN TE E  U M  M IL) quotas equivalentes a 
R$ 21.000,00 (V IN TE E  UM  M IL  R EA IS) para  o sócio JRS SHOWS LTDA, dando plena, geral e 
irrevogável quitação.O  sócio W IN G LES BELEM M ARQUES transfere parte de suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R $21.000,00 (V IN TE E  UM  M il Reais), direta e irrestritam ente ao 
sócio JRS SHOWS LTDA da seguinte form a: O SÓ C IO  W IN G LES BELEM M ARQ UES transfere 
21.000 (V IN TE E  U M  M IL) quotas equivalentes a R$ 21.000,00 (V IN TE E  U M  MEL R E A IS) para  o 
sócio JRS SHOW S LTDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.
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CLÁUSULA SEXTA  - DO CAPITAL O capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido 
em 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, formado 
por R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma:

NOME VALOR (R$) QUO TAS
W IN G LES BELEM  M ARQ UES 9.000,00 9.000
W ILLAS BELEM M ARQ UES 9.000,00 9.000
JRS SHOWS LTDA 42.000,00 42.000
TOTAL: 60.000,00 60.000

CLÁUSULA SÉTIM A - DA AD M INISTRAÇÃO  A  adm inistração da sociedade caberá 
ISO L A D A M E N T E  a(o) não Sócio A LB ER TO  SA LO M A O  C A V A L C A N T I SIM Õ ES , nacionalidade 
B R A SILEIR A , nascido em  03/02/1986, C A SA D O  em  C O M U N H Ã O  PA R C IA L  D E B EN S,
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E M PR E SÁ R IO , C PF n° 061.072.744-30, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E H A B IL IT A Ç Ã O  n° /V .  
03353431623, órgão expedidor D ETR A N  - PE, residente e dom iciliado(a) no(a) A V E N ID A  jfOÃ©CSS~“̂  
PER N A M B U C O , 161, FE R N A N D O  IDAL1NO, PETR O LIN A , PE, C E P 56332710, B R A SIL  com  
início de m andato na data de reg istro  com  os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, ju d ic ia l e extrajudicialm ente, podendo praticar todos os atos com preendidos no objeto social, 
sem pre de interesse da sociedade, autorizado o uso  do nom e em presarial, vedado, no entanto, fazê-lo em  
atividades estranhas ao interesse social ou assum ir obrigações seja em  favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem  SEom o onerar ou alienar bens im óveis da  sociedade, sem  autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçao de bens imóveis 
depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA O ITA VA - DECLARAÇÃO  DE DESIM PED IM EN TO  DE AD M INISTRADO R Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

C LÁUSULA NO NA - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina-PE, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

CLÁUSULA DÉCIM A - As Cláusulas e Condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

W ILLAS BELEM M ARQ UES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
EM PRESÁRIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 
24/01/1999, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3.811.962-5, expedida por SSP/SE  
em 25/07/2014 e CPF: n° 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço 
Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT. QUEIM ADA GRANDE, ne 150, ZONA RURAL, 
CEP: 49810-000;
W IN G LES BELEM M ARQUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EM PRESÁRIO, natural da cidade 
de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 11/12/2000, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 10/03/2020 e CPF: n° 
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na 
SETO R 3, PROJETO CALIFÓRNIA, ne SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000;
JRS SHO W S LTDA CNPJ 42.444.076/0001-56, NIRE 26202690913, com sede na RU A  
FR A N C ISC O  D E A SSIS C A V A L C A N T I, 663, A N D A R: l;S A L A :5;:C O L O N IA  IM PER IA L, C ID A D E 
U N IV ER SITÁ R IA , PETR O LIN A , PE, C E P  56328800, B R A SIL , representada neste ato por 
REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIM ÕES, nacionalidade 
BRAILSEIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO em CO M UNHÃO  PARCIAL DE BENS, 
EM PRESÁRIO, CPF 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO Na 
03353431623, órgão expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 
161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710.
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Resolvem, em comum acordo, consolidar uma sociedade limitada, nos termos da Lei rí^-v/ 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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CLAUSULA P R IM E IR A . A  sociedade g íra  sob o nom e em presarial IL SH O W S LTDA e usa a 
expressão IL SHO W S como nome fantasia.

C L A U S U L A  S E G U N D A . A  sociedade tem  sede na RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
633 - ANDAR:1 ;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA PETROLINA -PERNAM BUCO CEP- 
56328800.

C L A U S U L A  T E R C E IR A . A  sociedade poderá, a qualquer tem po, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, m ediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
C L A U S U L A  Q U A R T A . A sociedade tem por objetos sociais:
PROM OÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOW S, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, 
DESPO RTIVO S ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL,M ERCHANDISING  ; BANDA MUSICAL, 
PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇO S DE ESTÚDIO  EGRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; 
DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAM ENTO  OU CESSÃODOS  
DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, 
RECEBIM ENTO DEROYALTIES, SERVIÇ O S DE LICENCIAM ENTO DE PRODUTO S OU  
SERVIÇOS, LICENCIAM ENTO DEPROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO  
DE REVISTAS, LIVROS E CO NG ÊNERES;REPRESENTAÇÃO  E CO M ÉRCIO  DE JOIAS E 
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CO NFECÇÕES  
EM GERAL; AG ENCIAM ENTO  ARTÍSTICO  EM GERAL, PROM O VENDO  A 
INTEGRAÇÃOENTRE PROFISSIO NAIS E EMPRESAS; DESENVO LVIM ENTO  DE PORTAIS  
NA INTERNET; ALUGUEL DEEQ UIPAM ENTO S DE SOM, IMAGEM E PALCO; 
EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E CO NG RESSO S COM FIN ALIDADE  
PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO, G ERENCIAM ENTO  E 
EXPLO RAÇÃOECONÔM ICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E VO Z DE ARTISTAS.

E exercerá as seguintes atividades:
9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CO M PLEM ENTARES  
NÃOESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE
4616800 REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM
4618499 O UTRO S REPRESENTANTES COM ERCIAIS E AGENTES DO CO M ÉRCIO  
ESPECIALIZADO EM PRODUTO S NÃO ESPECIFICADOS ANTERÍO RM ENTE 5811500  
SECUNDARIA EDIÇÃO DE LIVROS
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO  E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA  
6319400 PORTAIS, PRO VEDO RES DE CO NTEÚDO  E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORM AÇÃO NAINTERNET  
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7490104 ATIVIDADES DE INTERM EDIAÇÃO E AGENCIAM ENTO  DE SERVIÇOS E 
NEGÓ CIO SEM  GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS
7490105 AGENCIAM ENTO  DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS EARTÍSTICAS
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7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQ UIPAM ENTO S CO M ERCIAIS Ei í h  
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIO RM ENTE, SEM O PERADOR ' ;
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS . '
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CO NG RESSOS, EXPO SIÇÕ ES E <jí 
FESTAS
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

C L A U S U L A  Q U IN T A . A em presa iniciou suas atividades em  27/11/2020 e eu prazo de duração é 
indeterm inado.
C L A U S U L A  SE X T A . O capital subscrito é de R $  6 0 .0 0 0 ,0 0  (sessenta mil reais) dividido em  
6 0 .0 0 0  (sessenta mil) quotas de valor nom inal R$ 1.00 (U m  R eal) cada um a, to talm ente in tegralizado 
em  m oeda corrente legal do pais.
Parágrafo Único: O  capital social fica assim  distribuído:

NOME VALOR (R$) QUOTAS
W INGLES BELEM M ARQUES 9.000,00 9.000
W ILLAS BELEM M ARQUES 9.000,00 9.000
JR S  S H O W S  L T D A 42.000,00 42.000
TOTAL: 60.000,00 60.000

C L A U S U L A  S É T IM A . A s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem  o consentim ento do sócio, aa quem  fica assegurado, em igualdade de condições, e preço d ireito  de 
preferência para sua aquisição, se posta  à venda, form alizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.
C L A U S U L A  O IT A V A . A responsabilidade de cada sócio é restrita  ao valor de suas quotas, m as todos 
respondem  solidariam ente pela in tegralização do capital social.
C L A U S U L A  N O N A . A  adm inistração da sociedade cabe ISO L A D A M E N T E  a(o) não Sócio 
A LBERTO  SA LO M A O  C A V A L C A N T I SIM Õ ES , nacionalidade B R A SIL E IR A , nascido em 
03/02/1986, C A SA D O  em  C O M U N H Ã O  PA R C IA L  D E B EN S, E M PR E SÁ R IO , C PF n° 061.072.744- 
30, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  n° 03353431623, órgão expedidor D E T R A N  - PE, 
residente e dom iciliado(a) no(a) A V E N ID A  JO Ã O  PER N A M B U C O , 161, FER N A N D O  ID A LIN O , 
PETR O LIN A , PE, C E P  56332710, B R A SIL  com  início de m andato na data de registro com  os poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, ju d ic ia l e exuajudicia lm ente , podendo 
praticar todos os atos com preendidos no objeto  social, sem pre de in teresse da sociedade, autorizado o 
uso  do nom e em presarial, vedado, no entanto, fazê-lo  em  atividades estranhas ao interesse social ou 
assum ir obrigações seja em  favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem  com o onerar ou alienar 
bens im óveis da sociedade, sem  autorização do(s) outro(s) sócio(s).
Parágrafo Único: Os sócios poderão, de com um  acordo, fixar um a retirada m ensal, a título de “pro 
labore” , observadas as disposições regulam entares pertinentes.
C L A U S U L A  D É C IM A . A o térm ino de cada exercício  social, em  31 de D ezem bro, o adm inistrador 
prestará contas justificadas de sua adm inistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrim onial e do balanço de resultado económ ico, cedendo aos sócios na proporção de suas quotas, os 
lucro ou perdas apurados.
C L A U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A . N os quatro  m eses seguintes ao térm ino do exercício  social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão adm inistrador(es), quando for o caso.

15/06/2022
Certifico o Registro em 15/06/2022

l U C t s D E  Arquivamento 26202873198 de 15/06/2022 Protocolo 229021948 de 13/06/2C22 NIRE 26202873198 
■ r ™ ” ” * r * “  |\jome da empresa IL SHOWS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://iedesini.jucepe.pe.gov.br/àuteníicacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 150307360841569

\Ã
Í:

http://iedesini.jucepe.pe.gov.br/%c3%a0uten%c3%adicacaodocumentos/autenticacao.aspx


I Alteração Contratual da IL P R O D U C O E S  E E V E N T O S  L T D A
CNPJ 39.942.698/0001-08

P á g in a  6  de  7

I w p
C L A U S U L A  D E C IM A  S E G U N D A  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a  sociedade continuará1"08 
sua atividade com  os herdeiros ou sucessores. São sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
rem anescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com  base na situação patrim onial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em  balanço especialm ente levantado.
Parágrafo Unico: O  m esm o procedim ento  será adotado em  outros casos em  que a sociedade se resolva 
em  relação a seu sócio.
C L A U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A . O adm inistrador declara, sob as penas da lei, que não está 
im pedido de exercer a adm inistração da sociedade, po r lei especial ou em  virtude de condenação 
crim inal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem porariam ente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crim e falim entar, de prevaricação, peita  ou suborno, concussão, peculato  ou 
contra a econom ia popular, contra o sistem a financeiro  nacional, contra  norm as de defesa da 
concorrência, contra as relações de consum o, 1'é pública ou propriedade.
C L A U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A . A  sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 10.406 de 10 
de Janeiro  de 2002 e supletivam ente pelas norm as da sociedade anónim a.
C L A U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A . Fica eleito  o foro de PETR O L1N A -PE para  o exercício e o 
cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem  em perfeito acordo, em tudo que neste instrum ento particular foi lavrado, 
obrigam -se a cum prir a presente alteração, e assinam o presente instrum ento em uma única 
via.

PETRO LINA-PE, 13 de JUN HO  de 2022

W ING LES BELEM M ARQUES

W ILLAS BELEM M ARQ UES

A L B E R T O  SA L O M A O  C A V A L C A N T I S iM O ES (A D M IN ISTR A D O R )

JRS SHOWS LTDA
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES
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I Ú t - < e D E  Arquivamento 26202873198 as 15/06/2022 Protocolo 229021348 de 13/06/2022 NIRE 26202873198 
-------------- ^  Nome da empresa IL SHOWS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 150307360841569

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


M IN IS T É R IO  D A  E C O N O M IA
S ecre taria  Especia l d e  D esb urocra tização , G es tão  e G overno  Digital 
S ecre taria  d e  G overn o  Digital
D ep artam en to  N acional d e  Registro  E m presaria l e  In tegração

ASSINATURA ELETRÓNICA

Certificamos que o ato da empresa IL SHOWS LTDA consta assinado digitalmente por:

J h .
p !

\*b  cfts

P á g in a  7 de  7

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
C P F /C N P J N o m e

0 6 1 0 7 2 7 4 4 3 0

0 8 2 2 0 5 5 4 5 7 6

0 8 9 2 3 8 1 0 5 1 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seits respectivos códigos de verificação.

15/06/2022
Certifico o Registro em 15/06/2022

l i l C f e D Ê  Arquivamento 26202873198 de 15/06/2022 Protocolo 229021948 de 13/06/2022 NIRE 26202873198 
« J— .—.r™ *  N0me (ja empresa IL SHOWS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 150307360841569

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


229021948 ' V

T E R M O  I>E A U T E N T IC A Ç Ã O
NO M E D A  E M PR E SA IL SH O W S LTD A
PR O T O C O L O 229021948 - 13/06/2022
ATO 002 - a l t e r a c A o
E V E N T O 039 -  IN SC R IC A O  DE T R A N SFE R E N C IA  D E  SE D E  D E O U T R A  U F

M A T R IZ

NIRE 26202873198
CNPJ 39 .942 .698 /0001-08
CER TIFIC O  O R E G IST R O  E M  15/06/2022
SOB N: 26202873198
___________________________________________

R E P R E S E N T A N T E S Q U E  A SSIN A R A M  D IG IT A L M E N T E

jCpf: 06107274430 - A LB ER TO  SA LO M A O  C A V A LC A N TI SIM O ES - A ssinado em  13/06/2022 às 17:39:54
Cpf: 08220554576 -  W ILLA S BELEM  M A R Q U E S - A ssinado em  13/06/2022 às 17:39:54
2pf: 08923810517 -  W IN G LES BELEM  M A R Q U E S - A ssinado  em  13/06/2022 às 17:39:54

A ssin ad o  e le tro n icam en te  p o r 
TLA YN F, L A R IS S A  L E A N D R O  M A R Q U E S

SECRETÁRIA - GERAL
1

15/06/2022

: 13/03/2022 Ni RE 26202S73198
Certifico o Registro em 15/06/2022
Arquivamento 26202873198 ae 15/06/2022 Protocolo 229021948 de 
Nome da empresa IL SHOWS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/aut3niicacaodoc .mentos/autenticacao.aspx
Chancela 150307360841569

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/aut3niicacaodoc


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CA DASTRO  NACIO NAL DA PESSO A JU RÍD ICA

S-)Q

\  o .
fltib hca  ú d  i

J ? /

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.942.698/0001-08 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

27/11/2020
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
IL SHOWS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IL PRODUCOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
46.18- 4-99 - Outros representantes comerciais e qgentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente
58.11- 5-00 - Edição de livros
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11- 4-00 - Agências de publicidade
74.90- 1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90- 1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39- 0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
77.40- 3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical

li

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI

NUMERO
633

COMPLEMENTO
ANDAR 1 SALA 6

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

56.328-800 CIDADE UNIVERSITÁRIA PETROLINA PE

ENDEREÇO ELETRÓNICO
ANDEL@ANDELCONTABIL!DADE.COM.BR

TELEFONE 
(87) 8170-1111

m
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução N orm ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezem bro de 2018. 

Em itido no dia 15/06/2022 às 14:21:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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I  PETROLINA: : a- y S I  : T ti « A . : ©: :g:.

VALIDAÇÃO QR Code

RH

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
A L V A R Á

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

\>v«
AíL 

j

T  Reônca ;
V - ;  o V

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL NÚMERO DO ALVAF!Á DATA DE VALIDADE

2023 79208 952 10/01/2024

NOME EMPRESARIAL IL SHOWS LTDA

TITULO FANTASIA IL PRODUCOES

DOCUMENTO 39.942.698/0001-08

REGIME Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)

ÁREA ESTABELECIMENTO 20,00M2

ENDEREÇO
Rua; FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, N°: 663, Comp.: ANDAR:1 ;SALA:6 Bairro: CIDADE 
UNIVERSITÁRIA - Petrolina - CEP: 56328-800

E-MAIL ANOEL@ANDELCONTABI LIDADE.COM.BR

TELEFONE (87) 98170-1111ã \

ATIVIDADE PRINCIPAL 9001999-Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

4616800-Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos 
de viagem
4618499-Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
5811500-Edição de livros
5913800-Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
5920100-Atividades de gravação de som e de edição de música 
6319400-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7311400-Agências de publicidade
7490104- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários
7490105- Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7739099-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
7740300-Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001902-Produção musical

à i O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÁO
ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 9120d687
verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.petrolina.pe.gov.br 

Na aba tributos, selecione a opção Alvará.

INFORMAR A PREFEITURA QUANDO; ______
1. Não receber o camê de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa

Petrolina - Sexta-feira, 6 dc Jariciro dc 2023

http://www.petrolina.pe.gov.br


PREFEITURA DEAFRANIO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A testam os, a ped ido da in teressada e para fins de d ire ito , que a 

em presa IL  SHOWS LTDA, inscrita  no CNPJ sob o n° 3 9 .9 4 2 .6 9 8 /0 0 0 1 -

08, estabelecida na Rua Francisco de Assis C avalcanti, n° 633, A ndar 1 Sala 

6, Cidade U n ive rs itá ria , Petro lina /PE, p restou serv iços de fo rm a  sa tis fa tó ria  

a esta P refe itura  M unicipal e sua Secretaria  M unicipal de Educação, nas 

condições defin idas pelos acordos firm ados, bem com o nos prazos 

estabe lecidos, tu d o  isso re fe ren te  à prestação de serviços de 

apresentação artística musical da dupla Iguinho e Lulinha, durante 

as comemorações dos festejos do Sítio histórico do Caboclo, no dia 

31 de dezembro de 2022.

R egistram os, a inda, que a em presa cum priu  fie lm e n te  com  suas 

obrigações, nada constando que a desabone técn ica  e com erc ia lm en te , até 

a presen te  data .

A frânio-PE, 18 de Janeiro de 2023.

RICARDO DE ARAÚJO 
RODRIGUES:05546215410

Assinado de forma dig ita l 
por RICARDO DE ARAÚJO 
RODRIGUES:05546215410

R IC A R D O  DE ARAÚJO R O D R IG U E S  
SEC R E TÁ R IO  M U N IC IP A L  DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE CULTURA

Rua C lem en tino  C oelho, n .°  203  -  C en tro  -  A frâ n io  -  PE -  CEP 5 6 3 6 0 -0 0 0  
Fone: (8 7 ) 3 8 6 8 -1 0 5 4  -  CNPJ: 1 0 .3 5 8 .1 7 4 /0 0 0 1 -8 4



26/01/2023 08:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

IL  PRODUCOES E EVENTOS LTDA

3 9 .9 4 2 .6 9 8 /0 0 0 1 -0 8

Social:
Endereço: a v  o t a v io  f e r n a n d e s  d e  s o u z a  í s e  a n e x o  s a l a o  /  c e n t r o  /

CAN IN DE DE SAO FRANCISCO /  SE /  4 9 8 2 0 -0 0 0

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade :09 /01 /2023  a 07/02/2023 

C e rtificação  N úm ero : 2023010902164718909471

Informação obtida em 26/01/2023 08:29:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -

Situação de Regularidade do 
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 39.942.698/0001-08 
-Razão social: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Resultado da consulta em 07/02/2023 18:52:14

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Dúvidas mais Frequentes | fciício | V -

Histórico do Empregador
\ .

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 39.942.698/0001-08
Razão social: IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

31/01/2023 31/01/2023 a 01/03/2023 2023013103531416248239

>19/01/2023 09/01/2023 a 07/02/2023 20230'' 3902164718909471

21/12/2022 21/12/2022 a 19/01/2023 20221Í/2102475370536970

02/12/2022 02/12/2022 a 31/12/2022 2022120202373352240408

13/11/2022 13/11/2022 a 12/12/2022 2022111304172572719227

25/10/2022 25/10/2022 a 23/11/2022 2022102503024285710682

06/10/2022 06/10/2022 a 04/11/2022 2022100602412705290804

17/09/2022 17/09/2022 a 16/10/2022 2022091702323839699670

29/08/2022 29/08/2022 a 27/09/2022 2022082902233346438925

10/08/2022 10/08/2022 a 08/09/2022 2022081002453155482409

22/07/2022 22/07/2022 a 20/08/2022 2022072202334729255600

03/07/2022 03/07/2022 a 01/08/2022 2022070305244192651759

14/06/2022 14/06/2022 a 13/07/2022 2022061402381408599775

^6/05/2022 26/05/2022 a 24/06/2022 2022052602193421844949

07/05/2022 07/05/2022 a 05/06/2022 2022050702225455109893

18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022 2022041808321259234169

04/01/2022 04/01/2022 a 02/02/2022 2022010401424544137559

16/12/2021 16/12/2021 a 14/01/2022 20211í 1601333636194660

27/11/2021 27/11/2021 a 26/12/2021 2021112701393693740790

08/11/2021 08/11/2021 a 07/12/2021 2021110801150495439378

20/10/2021 20/10/2021 a 18/11/2021 2021102001283230800487

01/10/2021 01/10/2021 a30/10/2021 2021100101383968433055

12/09/2021 12/09/2021 a 11/10/2021 2021091201075377962794

24/08/2021 24/08/2021 a 22/09/2021 2021082401294307007391

05/08/2021 05/08/2021 a 03/09/2021 2021080502041905971981

18/04/2021 18/04/2021 a 15/08/2021 2021041801085546636317

30/03/2021 30/03/2021 a 28/04/2021 2021033001443392232607

11/03/2021 11/03/2021 a 09/04/2021 2021031101302201231265

20/02/2021 20/02/2021 a 21/03/2021 2021022001341725492104
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

^  Cv

-5?
Vi»

RuMca
<5V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscreve r qua isquer d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:15 do dia 27/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/03/2023.
Código de controle da certidão: F7BC.46EC.D8B4.ED83 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


BRASIL
(HTTPS^/GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões

Resultado da Confirm ação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 39.942.698/0001-08

Código de Controle: F7BC.46EC.D8B4.ED83

Data da Emissão: 27/09/2022

Hora da Emissão: 16:50:15

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa em itida  em 27/09/2022, com validade até 26/03/2023.

Página A n te rio r (/S erv icos/certidao in te rne t/P J/A u ten tic idade /V o ita r) 

Nova consu lta  (/S erv icos/certidao in te rne t/P J/A u ten tic idade /C onfirm ar)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
N° 41992 /  2022

RAZÃO SOCIAL 
IL SHOWS LTDA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79208 
Endereço
Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: 1;SALA:6, CIDADE UNIVERSITÁRIA, 
Petrolina CEP: 56328-800

Dados do Contribuinte ou Responsável
IL SHOWS LTDANumero Documento Jurídico
39.942.698/0001-08
Endereço
Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: 1;SALA:6, CIDADE UNIVERSITÁRIA, 
Petrolina CEP: 56328-800

C E R T I D Ã O
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e 
no Código Tributário Nacional, que,na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.
Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente.
PETROLINA - PE, Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2022
Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão
VÁLIDA ATÉ: 07/03/2023
Chave de Validação: 90dffc69

1/1
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SECRETARIA &A FÂ7fM>A
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2022.000008638049-41 Data de Emissão: 22/11/2022

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 39.942.698/0001-08

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 19/02/2023 i devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
Emitido em: 22/11/2022 17:17:07

http://www.sefaz.pe.gov.br


SECRETARIA O A FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000008638054-09 Data de Emissão: 22/11/2022

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 39.942.698/0001-08

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 19/02/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecim ento de m ercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
Emitido em: 22/11/2022 17:17:18

http://www.sefaz.pe.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: IL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.942.698/0001-08 
Certidão n°: 43956998/2022 
Expedição: 07/12/2022, às 10:40:07
Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que IL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 39.942.698/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D ú v i d a s  e  s u g e

http://www.tst.jus.br


Emissão de certidão de débito trabalhista

Certidão EMITIDA com sucesso.
S'4

Emitir Nova Certidão Validar CertidãoV__________ ___________ /  V__________________ .

Í H ./V
ò V

Emitir e Enviar Certidão por e-mait



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA

' f o  ç fy

C E R  T I D Ã  O  N E G A T I V A

Eu, E L IA N E  D E  L A V O R  F R E IT A S, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de 
Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

C E R T I F I C O ,  em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin Io grau deste Poder 
Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a IN E X IST Ê N C IA  
D E  A Ç Õ E S  D E  F A L Ê N C IA S E  R E C U P E R A Ç Õ E S JU D IC IA IS , nos últimos dez (10) anos,
contra: I L  S H O W S  L T D A . In scrito  (a) no C N P J /M F  sob n°. 39 .942.698/0001-08. “ESSA 
CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO 
ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO”. O referido é verdade. 
DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta cidade de 
Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na segunda-feira, 7 de novembro de 2022 às 08:56.

E L IA N E  D E  LA V O R  F R E IT A S
C hefe d o  C a rtó rio  d e  D is tr ib u içã o  d e  P e tro lin a  

M a trícu la  1 7 8 2 2 4 -0

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016 “A  afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29) ” .Praça Santos Dumont, s/n -  Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304 -  200. Fone: (Oxx87) 3866-9553/3866-9554.E-mail: distribuicao.petrolina@tjpe.jus.br
Assinado eletronicamente por: GILSON GLEDSON MEDEIROS:1835130
SERVIDOR - Informação ,.
em 07/11/2022 às 08:57N/S Cert.: 388587505334498166671763238385784848^™  caçao:

R O  D 7  P 4  f í AU jU._ .ff. , . t—  a i : __ j__

mailto:distribuicao.petrolina@tjpe.jus.br


Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Atividade Económica Principal:
9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO  
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:
RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 633 - ANDAR 1 SALA 6 - CIDADE  
UNIVERSITÁRIA - Petrolina /  Pernambuco

Certificado de Registro Cadastral - CRC

CNPJ:
Razão Social:

(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

39.942.698/0001-08  
IL SHOWS LTDA

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

______Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993.
Emitido em: 30/01/2023 14:16 1 de 1

http://www.comprasgovernamentais.gov.br


NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 53bb27f06
0 ifc#

Gerado em 18/01/2023 09:07:02
Data de Emissão

18/01/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Não Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP)______________________

Local de Prestação

No Município (2611101 - Petrolina - PE)

Número RPS N° da N ^ J jis c a l

134<5V
PRESTADOR

Razão Social: IL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: IL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ........  - Site: ........
Inscrição Estadual: ........  - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR
Razão Social: MEGA ENTRETENIMENTO LTDA
Endereço: Avenida DA INTEGRACAO AYRTON SENNA, 561, SALA 304 - SÃO JOSE 
Petrolina - PE - CEP: 56.328-010
E-mail: LEANDROGALHARDO@CASECONTABILIDADE.Ç.Ofy1 -F o n e :.(87).3662-/3466 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 963967^ - CPF/CNPJ: 26.361:026/0001-59

SERVIÇO

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Apresentação artística no dia 31 de dezembro de 2022 da banda Iguinho e Lulinha no Réveillon Marina Paradise Petrolina-PE.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

‘ TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALÍQUOTA IGUAL A  0% - LEI 14.148/2021 - “Art. 4o. Alíquota será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (R$) DESCONTO (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (Rí)  
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

250.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

mailto:ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR
https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br


:|Jf  &  V. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 80be1959d

Gerado am 18/01/2023 14:31:56
Data de Emissão

18/01/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Não Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP)______________________

Número RPS

Local de Prestação

Fora do Município (2700607 - Barra de São Miguel - AL)

N° da Nota Fiscal

i M u v
fs j O

PRESTADOR V SibriCT yO
_dJL

Razão Social: IL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: IL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ........  - Site: ........
Inscrição Estadual: ........  - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR
Razão Social: BARRERA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Endereço: Rua Sampaio Marques, 25, SALA 807 DELMAN EMPRES - Pajuçara 
Maceió - AL - CEP: 57.030-107 
E-mail: - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 26.735.663/0001-48 __________________________

SERVIÇO

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

_______________________________________ DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL___________________________
Numero ART: | Numero CEI:

_____________________________________DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS________________________
Apresentação artística da banda Iguinho e Lulinha na Festinha Nervosa 2023 Barra de São Miguel - AL no dia 7 de janeiro de 2023.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

‘ TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALlQUOTA IGUAL A  0% - LEI 14.148/2021 - "Ari. 4o. Alíquota será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)

2 5 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 1 2 .5 0 0 ,0 0

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$) 

0,00

DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

250.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

mailto:ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR
https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br


NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 51f00068f
B i f e

Gerado em 20/01/2023 14:11:22
Data de Emissão

20/01/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Não Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP)________________

Local de Prestação

Fora do Município (2613909 - Serra Talhada - PE)

Número RPS N° da Nota Fiscal

— c L

cr

PRESTADOR Rubrica 2
Razão Social: IL SHO W S LTDA
Nome Fantasia: IL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ........  - Site: ........
Inscrição Estadual: ........  - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR
Razão Social: BO TECO  CO M ERCIO  V A R E JIS TA  DE BEBIDAS LTDA
Endereço: RUA VEREADOR JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA, 431, - NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 
Serra Talhada - PE - CEP: 56.903-238 
E-mail: - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 38.302.294/0001-89

SERVIÇO

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: | Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Apresentação artística da Banda Iguinho e Lulinha durante o evento "Eu Falei Forró’’ em Serra Talhada-PE.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08

‘ TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALÍQUOTA IGUAL A  0% - LEI 14.148/2021 - "Ari. 4o. A liqucta será de 0% durante período de 60 
meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ, CSLL."

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (R$) DESCONTO (R$) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)

250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 5.00 12.500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO

0,00

V A LO R  LÍQ UIDO  (R$)

250.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

mailto:ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR
https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br


C O N T R A IO  DE E X C LU S M D A D E

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE S) CELEBRAM DE UM 
LADO COMO REPRESENTADOS WILLAS BELEM MARQUES E WINGLES BELEM MARQUES, DE 
OUTRO LADO COMO REPRESENTANTE IL SHOWS LTDA DE NOME FANTASIA IL PRODUÇÕES, 
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de representação artística que entre sl celebram de uma lado 
como REPRESENTANTE a empresa IL PRODUÇÕES, Inscrito sob CNPJ: 39.942.698/0001-08 
endereçada à rua Francisco de Assis Cavalcanti, N® 633, ANDAR 1, SALA 6, Cidade Universitária, 
CEP: 56.328-800, Petrolina -  PE, neste ato representado por seu sócio administrador ALBERTO 
SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador do CPF: 061.072.744-30, residente e na propriedade 
rural no lugar denominado Si Pedra da Cerca Riachinho 60, nas terras da Fazenda Roçado, na 
zona rural deste município de Petrolina, Estado de Pernambuco, CEP: 56.300-000, e do outro 
lado como REPRESENTADOS WlíiAS BELEM MARQUES, portador do CPF: 082.205.545-76, 
residente e domiciliado na RUA CANINDÉ, ASSENTAMENTO QUEIMADA GRANDE, n® 150, CEP: 
49810-000, CEP: 56.353-700, cidade de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe e WINGLES 
BELEM MARQUES, portador do CPF: n“ 089.238.105-17, na de cidade Canindé do São Francisco, 
na SETOR 3, PROJETO CALIFÓRNIA, n® SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000, estado de Sergipe, 
ambas as partes representadas por seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo e 
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo em todo território 
nacional, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico, com percentual firmado 
S0X representante e 20% para o representado. '

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exdusivo, 
para a realização de apresentações artísticas, cm show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustada 

presentado, no vàíor do cachê, número de apresentações, local e horário.
'........ ' • . • :

L TERCEIRA- Pelo presente, declara ó representado, que o empresário artístico, é o seu único representante 
em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com 
terceiros as condições das mesmas. W:. *****

.UAKTA-Presente contr: ‘ '
. . . - TTTTTT1 . l_—T * i . . . . ~ ^  :
pelo pruQàe & anos a contar da data de

gi&ggii

LA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

rví§i MWMBHjW &:§ W®. , juiiiiB ihh,.
iULA SEXTA - Fica eieitò o foro da Cidade De Recife, dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente 
em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais.

REPRESENTANTE REPRESENTADO

tih  Mjovsua

LES BELEM MARQUES 
REPRESENTADO



#

<iií: • •'íSjfi:

PRIMEIRO OFICIO DE- --------- ~  )  AvMonse,TiiofAng0taSampalo,S39-VllaEdya«1o.CEP:56.3O2-29O-P«Wiíi«ff3£
^ ^  Tel (92) 3024-1035/£91) 9666-96661loficKKWtaspe90UTa@9mail.cwT1

Reconheco por Semelhança a firma «te: ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI SIMÕES
Petrc!lna,15.O9/2022 09:09:46. Em testemunho da verdade G D jò & S E  

Atendente Kaline Araújo dos Santos Emol. 4,28, TSNR R$ J s g à s s S  
0,95 FERC RS 0,48, FERM RJ 0,05 , FUN§EG R5 0.10 !SS S g g ág g í»
0,24 Total: RS 6.1 « A  rUJj . A  K I S ^ S k '

Se!o:QS59$66. :<Uf«9202Ã0l 04307

PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E DE PROTE:tíísyssxsy J  Av Monsenhor Angelo Sampaio* 938 - VSa Eduardo- ÇEP:55.3Õ2*299• PetioláTel:l57) 3024-1035/ («1) 9666-96Ô6 j lofickxwtas.petrofeni@3fr10il.com
Reconheco por Semelhança a firma da: WILLAS BELEM MARQUES 
Petrolina.15.O8.2022 09.09:47. Em testemunho da verdade. S j t £ &  

Atendente Kaline Araújo dos Santos Emol. 4,28, TSNR RS 
0,85 FERC RS 0,48, FERM R$ 0,05, FlINSEQ RL0.1OISS « jln g iS  
0,24 Total: RS 8 ,1 0^  Ó /dJ.̂ S
Sefo.O159563.DDJÓ92022Q 104311

•‘f S l T N  PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E DE PROTE!
J  Av Monsenhor Angelo Sampak», B38 Eduardo- CEP:$6^Q2-290 - Petroífr

Tel:(87) 3024-1035/ (81} 9665-8666} lofidonotas.petroena@smaa.com

Reconheco por Semelhança a lirma de: WINQLES BELEM MARQUES 
Petrolira, 15/09.2022 0909:48. Em testemunho da verdade. E J jtS fe  

Atendente Kaline Araújo dos Santos Emot. 4,28, TSNR RS § S » g £  
0.95 FERC R$ 0,48, .FERM R$ 0,05, FUNSEC R$ 0,10 ISS 5 g 2 § S |

dfaLíS? arei
Seo.0159563, HHS092C2I0104314 ■

Scanned with CamScanner

mailto:lofickxwtas.petrofeni@3fr10il.com
mailto:lofidonotas.petroena@smaa.com




DUPLA DE 
PISEIRO
Nascer em um pequeno município no interior do sertão 
Sergipano não impediu que Iguinho e Lulinha sonhassem 
com o sucesso e hoje, são a primeira dupla de cantores de  
piseiro do Brasil!

Naturais de Canindé de São Francisco, SE, os irmãos tiveram 
as primeiras experiências artísticas ao lado do avó Zé Leobino, 
conhecido vaqueiro nacional e figura folclórica da região 
onde viviam. A família sempre esteve muito presente na vida 
dos meninos. Na companhia do pai e tio, eles iam  em  
cavalgadas, vaquejadas e até mesmo a program as de rádio e 
televisão local.



fò i ali que eles conquistaram os seus 
primeiros fãs.

De 2 0 18 a 2021 lançaram seus 
prim eiros CD's, que fez im pulsionar a 
carreira levando os artistas para outros 
estados e chamar a atenção de grandes 
Empresários.
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Em 2022 a dupla assinou contrato com a Top Eventos e 
Tapajós Produções para gerenciar sua carreira musical. 
Nesta nova etapa da carreira a dupla lançou dois grandes 
álbuns "Simbora Pra Vaquejada" e "Eu Falei Forró", que
hoje somam mais de 24 MILHÕES de piays só no 
aplicativo Sua Música.

A dupla vem conquistando f is  por todo o Brasil e suas 
músicas estão sendo curtidas por todos que escutam. 
Seu crescimento no digital está sendo surpreendente e 
isso vem refletindo nos shows. Em Dezembro de 2022 a 
dupla chama a atenção com uma agenda de shows em 
46 cidades em apenas t mês.
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+ 280 mil seguidores
* Média de Views por Vídeo: 600  mH 
. Média de Views na Hashtag 
#iguinhoeLulinha: 260 Milhões

+ 880 mil seguidores
» Média de Alcance (30 Dias): 4,9 Milhões 
» Ganho de Novos Seguidores Diário: 9 mi!
* Impressões (30 Dias): 70 Milhões
* Média de Views por Reels: 1.5 Milhões
* Média de Views por Stories: 150 mi

+ 38 milhões de Views
* Inscritos no Canal: 120 mil
* Média de Views (30 Dias): 15 Milhões

+  1 8  M i l h õ e s  d e  S t r e a m s; ,*;/í 111 J i
• Média de Ouvintes (30 Dias): 880 mil 
. Média de Streams (30 Dias): 9.2 Milhões

T H C  T O KI N S T A G R A M
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fique por d e n tre  C sm eval Terrem oto  BóÈ8ocHirt$* Buraco g ig an te  no  CHUe Grammy

Iguinho e Lulinha: dupla vira 
fenômeno do forró ao unir 
vaquejada a Alok e Coldplay
trmSos «Ttpiatann versíes pop e m m  tanjOas com sanfona afiada s o jeita d# cartear do abolo ed as toarias do sartfiosa-̂ pana ÊtesesSo na «pcrial de íposasmoikais para 2023; conheça.
Por Rodrigo Ort«$a, gl
1&0^á2204h<» <Atu*taKfo há 4 semanas
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Dados bancários

IL SHOWS LTDA 

Banco do Brasil 

A gência :3044-9



IG U IN H O
IL U L IN H A

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa IL SHOWS LTDA, CNPJ: 39.942.698/0001-08, sediada em Petrolina-PE, 
declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório.

Petrolina-PE, 02 de janeiro de 2023

ALBERTO SALOMAO 
CAVALtANTl .-!'

:46-03'

A LBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMÕES

(: Assinado de forma digital por

Assinado de forma digital por IL 
IL SHOWS X SHOWS LTDA:39942698000108

LTDA:39942698000108 Dados: 2023.01.0 2 17:52:03
' /  -03'00'

IL  SHOWS LTDA
CNPJ: 39.942.698/0001-08
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(INCISO XXXIII)

A EMPRESA IL SHOWS LTDA, inscrito no CNPJ. 39.942.698/0001-08, com sede Rua Francisco de
Assis Cavalcanti, 633 - Andar 1 Sala 6 - Cidade Universitária -  Petrolina/PE -  CEP.: 56.328-800, porr Â  ™  -A » SI!intermédio de seu representante legal a Sócio Administrador Alberto Salomão Cavalcanti Simões, 
portadora da RG. 1201803675 -  SSP/BA e do CPF. 061.072.744-30, brasileiro, casado, empresário, 
reside na Av. Porsch, 161 -  Cond. Sol Nascente O I.LA - Cidade Universitária -  Petrolina/PE - CEP. 
56.300.000, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anós.

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES. 
RG. 1201803675-SSP/BA.

CPF. 061.072.744-30.
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Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

Número do Processo: 927034301

Dados Gerais

Nome:

CPF/CNPJ/Número INPI: 

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pais:

Natureza Jurídica: 

e-mail:

Dados do Procurador/Escritórío 

Procurador

Nome: 

CPF: 

e-mail: 

N° APi: 

N° OAB: 

UF:

Dados do(s) requerente(s)

Nome:

CPF/CNPJ/Número INPI:

Endereço:

Cidade:

Estado:

CEP:
Pais:

Natureza Jurídica: 

e-mail:

IL SHOWS LTDA ME 
39942698000108
Rua Francisco de Assis Cavalcanti,633, andar 1, sala 6, Cidade 
Universitária
Petrolina
PE
56328800
Brasil
Microempresa assim definida em lei 
mario@mariobragaearaujomarcas.com

Mário Sebastião Braga Amorim 
37457144820
mario@mariobragaearaujomarcas.com
1253

SP

IL SHOWS LTDA ME 
39942698000108
Rua Francisco de Assis Cavalcanti,633, andar 1, sala 6, Cidade 
Universitária
Petrolina
PE
56328800
Brasil
Microempresa assim definida em lei 
mario@mariobragaearaujomarcas.com
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Dados da Marca

Apresentação:

Natureza:

Elemento Nominativo:

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro?

Mista
Produto e/ou serviço 
iguinho & Lulinha

Não

Imagem Digital da Marca

CUINHO
LULINHA

A eventual deformação desta imagem, com relação 
à constante do arquivo originalmente anexado, terá 
sido resu ltado da necessária adequação aos 
padrões requisitados para a publicação da marca 
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao 
sinal que efetivamente será objeto de exame e 
publicação, ressalvada a hipótese de substituição 
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares

Classe escolhida: NCL( 11) 41

Descrição da Especificação:

Cantor(a)
Empresário [organização e produção de espetáculos]
Grupo musical
Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário] 
Produção de programas de rádio e televisão
Produção de shows
Produção musical ■
Reserva e emissão de bilhetes para shows
direção de shows

• produção de podcasts

Declaração de Atividade

jv?TEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente.

Página 2 de 4



Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena
— d -  ■<

Categoria Divisão Seção Descrição \  HuÈriCa'
^  $

1 1 1 Estrelas
24 17 25 Outros sinais, notações ou símbolos
26 4 2 Retângulos

27 1 1 Letras ou algarismos formando figuras geométricas, 
inscrições em perspectiva

Anexos

Descrição

ão

Nome do Arquivo

Procuracao IL Shows.pdf

jy jDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 927034301 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrónico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

e-MMBKK  Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 21/06/2022 às 12:02

Página 3 de 4
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P R O C U R A Ç Ã O

Por este instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, 
IL SHOWS LTDA. M.E., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Francisco de Assis Cavalcante, n° 633, sala 06, na cidade de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, CEP 56.302-150, inscrita no C.N.P.J/MF. sob o n.° 
39.942.698/0001-08, neste ato representada por seu administrador Sr. 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTE SIMÕES, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. José Mariano, n° 1163, apto. 
402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, portador da 
CNH sob o n.° 03353431623 Detran-PE e do Cartão de Identificação do 
Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.° 061.072.744-30, 
nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO SEBASTIÃO BRAGA 
AMORIM, Agente de Propriedade Industrial -  Registro n.° 01253 (INPI), 
portador do CPF/MF sob o n.° 374.571.448-20, estabelecido à Rua 
Guilherme Dias dos Santos Silva, n.° 355, cjs. 03 e 04, centro, na cidade de 
Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 12955-000, ao qual 
confere amplos poderes de representação junto ao INPI - INSTITUTO 
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -  Ministério de 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em todas as formalidades 
legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente praticados, 
receber notificações judiciais e substabelecer.

Petrolina, 20 de junho de 2022.

ALBERTO SALOMÃ WALCANTE SIMÕES
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
U  c L .  í '\  í?iiò«ca /

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL:

39.942.698/0001-08 

IL SHOWS LTDA
R$60.000,00 (Sessenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

WINGLES BELEM MARQUES

22-Sóçio . . .•• JSí. .. '3  •!.- ij !(•>’■ ?'' '"!!&'■  /•

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

WILLAS BELEM MARQUES 

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação:

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:
Nome do Repres. Legal:

JRS SHOWS LTDA 

22-Sócio
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 13/09/2022 às 09:10 (data e hora de Brasília).

phnuthlank 1/1



BALANÇO DE ABERTURA RlJ&rica

IL SHOWS LTDA
RUA: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, N° 663 -  ANDAR 1 SALA 6 
CEP: 56.328-800 BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA 
PETROLINA-PE
CNPJ: 39.942.698/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

ATIVO 61.000,00

CIRCULANTE 61.000,00

DISPONÍVEL 61.000,00

CAIXA 61.000.00

TO TAL DO ATIV0=> 61.000,00

PASSIVO 61.000,00

PATRIMÓNIO LIQUIDO 61.000,00

CAPITAL SOCIAL 61.000,00
CAPITAL SOCIAL -  JRS SHOWS 42.700,00
CAPITAL SOCIAL-WINGLES BELEM MARQUES 9.150,00
CAPITAL SOCIAL -  WILLAS BELEM MARQUES 9.150,00

TOTAL DO PASSIVO=> 61.000,00

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA totalizando tanto no ativo 
quanto no passivo com o património líquido a importância supra de:

R$ 61.000,00 (Sessenta e Um mil reais)

r R K T n V i n  Assinado de forma digital por
t - n l i l U V A U  CRISTOVAO BEZERRA
BEZERRA ANGELIM ANGELIM FILHO:06159238442  
r n  M A n / - i  r n - n n / u i  Dados:2023 01.25 16:50:38FILHO:06159238442 _03.00.

Cristóvão Bezerra Angelim Filho
Contador
CRC: PEO27687/0

PETROLINA-PE, 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

Assinado deform a digital por
ALBERTO SALOMAO a lb e r to  s a l o m a o  

CAVALTANTI c a v a l t a n t i
U M V M L I M m i  SIMOES:06107274430

SIMOES:06107274430 Dados:2023.01.251648 25
/ /  -03'00’

Alberto Salomão Cavalcanti Simões 
Sócio Administrador 
CPF: 061.072.744-30
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CRCPE / V
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EM PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO_________________________
NOME................... : CRISTOVAO BEZERRAANGELIM FILHO
REGISTRO............: PE-027687/O-4
CATEGORIA..........: CONTADOR
CPF...................... : ***.592.384-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 18/01/2023 as 14:46:47.
Válido até: 18/04/2023.
Código de Controle: 325008.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

about:blank 1/1
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IGUINHO
•ÇLULINHA

0
Rubrica
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa IL SHOWS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.2 
39.942.698/0001-08, por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, ofa] 
Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador do registro Geral Carteira de 
Identidade n.e 1.201.803.675 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n.2 
061.072.744-30declara que a banda, IGUINHO E LULINHA, irá se apresentar na cidade de 
São Mateus do Maranhão -  MA, no dia 21 de fevereiro d „• 2023.

REPRESENTANTE
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES

CPF: 061.072.744-30



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

Ementa: Justificativa pertinente à escolha de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a 
contratação direta da empresa IL SHOWS 
LTDA, com fundamentação no art. 25, III da lei 
8.666/93.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA instituída pela Portaria n° 024/2023 de 20 de Janeiro de 2023, vem apresentar 
Justificativa de inexigibilidade de Licitação para a Contratação do Show Artístico da Dupla de 
Cantores “ Iguinho e Lulinha" para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme 
o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos de sobredito processo peças 
fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional, além de outros elementos 
que se constituem no processo em si.

Em que pese à inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório, 
em razão dos requisitos, todos voltados para pessoa dos futt os contratados.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de inexigibilidade de 
licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do 
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26. parágrafo único, da Lei n° 8.666/93): Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante:
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, por força da sua 
natureza jurídica sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos 
provenientes da Fazenda Pública.

A Lei n° 8.666/93. art. 25. III dispõe, in verbis:

"Ar. 25 - É. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em
especial:
(...)
III- para a contratação de profissional de qualquer setor  
artístico, diretam ente ou através de em presário exclusivo,
desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião 
pública."



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

É bem perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um 
procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso), a regra é licitar; no entanto, a Lei n° 
8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou seja, a 
licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e 
da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece 
critérios objetivos para a contração indireta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais 
que esta Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que ■ eja necessário para uma contratação 
direta, nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e Cott ratos, o festejado administrativo visto 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a inexigibilidade 
vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende contratar preenchem os 
mesmos. Conforme a documentação apresentada.

A Lei n° 6.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

“Para a regularidade dessa contratação direta existem três requisitos. 
Além da inviabilidade de competição:

- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional;

- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;

- que o contratado seja consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública." 1

iiArt.2° - Para os efeitos desta lei. é considerado:

1-Artista, o profissional que crie" interpreta ou executa obra de caráter 
cultural de qualquer natureza, :ara efeito de exibição ou divulgação 
publica, através de meios de comunicação de massa ou em locais 
onde se realizam espetáculos de diversão pública"

1 In, Fernandes, Jorge Ulisses Jacoy, Contratação Direta Sem Licitação, Brasília Jurídica.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

CO M ISSÃO  PERM ANENTE DE LICITAÇÃO  
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

r\J
iiuôMca

O artista que se pretende contratar é profissional, d<=vidamente reconhecido pela mídia no 
exercício de sua profissão conforme demostra os documente apresentados.

Não só em seu meio, mas também por empresários, diretores de órgãos públicos, dentre 
outros, já tendo realizado diversos shows para diversos egmentos, com excelente aceitação 
pública.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

“Pode a Administração necessitar promover a contratação direta, hipótese 
restrita, ditada pelo interesse público. Nesse caso, não deve ser olvidado 
que a individualidade da produção artística acarreta, em regra, a 
inviabilidade de competição. E justamente a ausência de parâmetros que 
assegura a criatividade humana. "*

Marcai Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

“Portanto, somente quando se fizer necessária à contratação de 
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do 
interesse público é que se poder aplicar o dispositivo”

E nesse diapasão, complementa;

“A atividade artística consiste na ei anação direta da personalidade e da 
criatividade humanas. Nessa m edie i impossível verificar-se identidade de 
atuações. ” t.

Que seja feita diretamente ou através de empresário Exclusivo -  Ora, a contratação se dará 
diretamente, consoante orçamento/proposta apresentado pe empresa IL SHOWS LTDA.

Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública -  A 
dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” é profissional, respeitado, e reconhecido, não só em seu 
meio, mas também por empresários, diretores de órgãos públicos, dentre outros, já tendo realizado 
diversos shows, para os mais diversos segmentos, com excelente aceitação pública.

Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro Brasileiro 
para Formação Política, se o fato notório da consagração pela opinião 
pública necessita ser demonstrado nos autos. É óbvio que não se 
pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornais, por 
exemplo, sobre artista, mas que indique sucintamente por que se 
convence do atendimento desse requisito para promover a 
contratação direta, como citar o número de discos gravados, de obras 
de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventos."

1
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E, em nota de rodapé, acrescenta:2

“O TCDF decidiu que, quanto à inexigibilidade prevista no art. 25, inciso
III. da lei n° 8.666/93 - contratação de profissionais artísticos é
necessária a apresentação de curriculum acompanhado de 
documentos (recorte de jornais, revista etc.), que atestem a 
consagração pela critica e opinião pública”.

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

“A exigência da consagração perante a critica ou a opinião pública 
destina-se a evitar comparações arbitrárias. A Lei admite a possibilidade 
de contraposição entre a opinião da crítica especializada e a opinião 
pública. Basta uma das duas hipóteses para autorizar a contratação. 
Em qualquer caso. O dispositivo deve ser interpretado de modo 
coerente com a natureza do interf/jse público."

Nesse sentido, todas essas recomendações foram de idamente cumpridas.

Vencidos os requisitos necessários para uma contratíição direta nos moldes do art. 25. III da 
Lei n° 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de 
inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa IL SHOWS 
LTDA inscrita no CNPJ n° 39.942.698/0001-08, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela 
se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, 
consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação 
indireta. E não somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço 
pretendido, que é de interesse público. Cabe ainda, reiterar que o serviço a ser executado é 
singular, não permitindo, assim, comparações, por ser também, individualizado e peculiarizado, de 
acordo com cada profissional, pois como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é 
singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana”, sendo que o profissional a ser 
contratado possui experiência nesse campo.

2 - Justificativa do preço - Conforme proposta apresentada pela empresa IL SHOWS 
LTDA inscrita no CNPJ n° 39.942.698/0001-08, verifica-se ser este compatível com os praticados 
no mercado, fato comprovado pelas cópias de contrator. notas fiscais/empenhos de serviços 
prestados em outras localidades. Ademais, deve-se tambr- n considerar que os operadores da 
música têm seu preço atribuído em função de algumas vari{* eis como data, dia da semana e local 
onde se apresentam, tornando-os diferenciados.

2 In Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby, Contratação Direta Sem Licitação, Brasília Jurídica.
Rzi Justen Filho, Marçal, Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos Dialética.
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O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que “O TCE esclarece que 
quanto à contratação com base no art. 25. III. da Lei n° 8.666/93, deve ser adotado cautela no 
sentido de consultar previamente os valores cobrados por artistas concorrentes”.

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças 
exigidas por Lei, opinamos pela:

a) Pela contratação direta por inexigibilidade, com b i se  no art. 25, inc. III da Lei 8.666/93, 
com a IL SHOWS LTDA inscrita no CNPJ n° 39.942.698/000'!-08, e em conformidade com o artigo 
supramencionado. Frisa-se que os documentos anexado 3 comprovam a situação regular da 
empresa supramencionada (jurídica e fiscal), portanto apta s í ontratar com essa municipalidade;

No mais, condiciona-se o encaminhamento deste p« i ecer ao Ordenador de Despesas e a 
previa analise da Procuradoria Geral, para análise e parecer nos termos da lei;

Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer da 
Procuradoria Geral. Na oportunidade, se junta portaria que nomeou os membros desta Comissão 
de Licitação.

Uma vez supridas às condições anteriores, por fim, cabe a Vossa Excelência decidir quanto 
a presente contratação direta por inexigibilidade de licitação.

À Consideração de Vossa Excelência,

São Mateus do Maranhão - MA, 07 de Fevereiro de 2023.

Victor Rabelo Corrêa 
Portaria n° 024/2023

Presidente da Comissão Permanen^s de Licitação



GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.0Í9.491/ÔIID1-0?

PORTARIA N 0 024/2023 GP

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
« CRI, RESPONSÁVEL PELO 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS NAS DIVERSAS MODALIDADES 
LIÇITATÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, c/c o art. 
51 e seu § 4o, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

tmémm, a tmmm imperiosa & m \sm & õcapmê pm 0 e§rp á«
PRESIDENTE E DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITmÇÀO -  CPL;

R i S O L V E ;

Art. I o * NOMEAR §  Comissio Permanente de Licitação « GPb, responsável pelo 
julgamento preliminar da habilitação e propostas apresentadas ao município nas diversas 
riKjdalkfádesMatórias, que será composta petos servidores a seguir relacionados:

Presidente: VICTOR RABÊLO CORRÊA, Assessor Técnico da Secretaria da 
Administração e Planejamento -  Nivel I - Servidor Contratado sob Matricula de n° 4287-1. 
Membro I: ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Agente Administrativa ~ 
Servidora Efetiva sob Matricula de n° 570-3,
Membro II: IVANEIDE LIMA DE CARVALHO, A. O. S. D. -  Servidora Efetiva sob Matricula 
de n° 848-1.

A lt 2o • Esta portaria entra em vigor nesta date.

A rt 3o * Revogadas as disposições em contrário.

Praça da Matriz n# 42 -  Centro 
São Mateus do Maranhão -  MA - CEP. 65.470-000
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À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhora Procuradora,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 

2023.01.31.0022 para parecer jurídico quanto à possibilidade de realização de Inexigibilidade de 

Licitação para Contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” para as 

festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com o previsto no art. 25, 

inc. III da lei 8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos ; nossos mais sinceros votos de estima 

e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 07 de Fevereiro de 2023.

Victor Rabelo Corré<
Presidente da CPL 

Portaria n° 024/2023

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.01.31.00022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N °____ /2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° ___ /2023 CONTRATO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA E A EMPRESA
_____________PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através d; 
de São Mateus do Maranhão/MA, CNPJ n° 06.019.491/0001-07, com sede na

staria Municipal de .

Estado do Maranhão, situada na Praça da Matriz, N°42, Centro, 
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico
__________ , doravante denominado CONTRATANTE, de ou]
__________ , inscrita no CNPJ sob o n °___________, deOrepresentado pelo Sr. inscrito no CPF
no Processo Administrativo n° 2023.01.31.00022 Inexigibr 
Secretaria Municipal de Administração, fundamentado na LeT 
e, supletivamente, pelos princípios da teoria ganidos contra 
executado de acordo com as cláusulas e condiçõ^feeguir:

ão Mateus do Maranhão/MA, 
iP: 65.4^£)Õ t5^fcteato representado pelo 

brasM ^yjortador do CPF n° 
o, a e m p r e s a ^ ^ ^ P ^ ^ ^ o m  sede na 

jante denomW jflcONTR^TOA, neste ato 
pactuam^Cresente contrato com base 

L ic itação fl^^_ /2023™ udam ente autorizado pela 
666, de 2 l l ^ ^ 9 3  e dei^fe legislações aplicáveis; 

as dispos]ç%kde direito privado, devendo ser

1.1. O objeto do presente 
quantitativos estabelecidos no Ter

_, conforme especificações e
Eivo n.° 2023.01.31.00022.

2.1. Os serviços ( f l|M e m  na" 
de Cantores “Igu inho^H kaha ”, 
exclusividade no agencngm M s bam 
inexigibilidajjgde licitação?

2.2. A
duração de 0 
antecedência

thwJik1

;sentaÇ®de banda mTISícal do contratado, com presença obrigatória da Dupla 
com p» ijsos  são assumidos pela empresa contratada, que detém a 

stica firmar contratos em nome do mesmo, mediante processo de

no dia 21 de Fevereiro -  Terça-Feira, HORÁRIO A COMBINAR, com 
:os), sob compromisso de comparecer ao local do show com uma hora de

3.1. A Contratada dev^aimprir todas as obrigações constantes no .Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

a. Entregar a apresentação artística musical contratada na data e local indicado pelo Setor Requisitante;
b. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, pelos seus 
funcionários, durante a execução dos serviços deste Termo de Referência;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da ■ .'■ estação dos serviços, tais como: encargos 
trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, logística aér ), translado terrestre, seguranças camarim e
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quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados explicito na carta proposta da 
empresa;

d. Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, do seu local de origem 
até o local da realização do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retomo dos mesmos;

e. Será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestada na própria Nota Fiscal a execução do(s) 
serviço(s) se atendidas às determinações deste Termo de Referência e seus anexos;

f. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realização do evento, sob 
pena de aplicação das penalidades legais;

g. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hc 
do(s) serviços contratados(s), os motivos que impossibilitem o cj^rim entS  
comprovação;

h. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
condições de habilitação e qualificação exigidas;

i. Indicar preposto para representá-la durante a execui

j. Para prestação dos serviços, a contri 
músicos que atendam os requisitos legais d^a teg

k. O Credenciado responderá por todosi 
da Secretaria Municipal de Cultura a iirism o , 
município/população sentir-se lesai

l. O Credenciado se 
de seus funcionários q jia s  
Município;

P-

q-

ttecede a data da prestação 
revisto, com a devida

as, todas as

de funcionários, profissionais 
em lei;

ntes aos s è » o s  prestados no atendimento à solicitação 
o int^Éksiente o Qflicípio de todo e qualquer ato falho onde o 

3;
fiscais, previdenciários, trabalhistas e assinar carteira 
[volvidas no atendimento, isentando integralmente o

m. Comprometer-: 
Contratante;

n.

o. Comu 
bancários,

acordada, constantes da Ordem de Serviço, emitida pela

do o período de vigência do contrato;

ante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
itros dados que forem importantes:

Respeitar e fa z e ^ r i  que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
Designar para execução dos serviços somente profissionais habitados;

r. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas exp~nsas, imediatamente, as partes do objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos serviços;

4.1. Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminação, indicados pelo contratado em sua proposta, 
na data e local indicado pêlo Setor Requisitante com antecedência de seis horas antes do início do evento;
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4.2. Adotar as meididas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços,
inclusive quanto ao 
cumprimento de suas

seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em 
atividades;

4.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Term: de Referência e em sua proposta em anexo;

4.4. Verificar minijciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos;  srviços contratados.

4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fc rf .as ou irregularidades verificadas no serviço 
contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.6. Acompanhar 
especialmente design;

e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
do;

4.7. A Administração não responderá por quaisquer comproj 
que vinculados à execução do presente Termo de Referêncií 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, ptfcastos ou :

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto present!

4.9. Atestar os documentos fiscais pertinenteS^gndo compro! 
aqueles que não estejam de acordo com o s lfe p s  de;

de comissão/servidor

eeiros, ainda 
causadora terceiros em

4.10. Notificar a Contratada parj 
parte, de situações em que se veri

4.11. Efetuar os pagameir 
observando as norma;

4.13. R
assumidas

a execuçaWlos serviços, podendo recusar

ituição, às suas expensas, no todo ou em 
liltantes da execução dos serviços;

a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,

;imenfO®Lie venham a ser • olicitados pelos empregados da Contratada; 

jmais cominações rgais pelo descumprimento das obrigações

^jl^Ser^edadaa^Kntrãtãç 
§§f|§pSUU.$EXTA: DO

6.1. Não haverá reajuste para a presente contratação.

*  CLAUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

•V ';  ■

8.1. O CONTRATANTE indicará um Representante/Fiscal que acompanhará a execução do contrato.
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8.2. Ocorrendo descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, e, caso não efetue o devido reparo, após 
notificada, sofrerá as sanções previstas neste contrato.

8.3. 0  ato de fiscalizar do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades em reparar os 
danos e prejuízos causados em razão do seu descumprimento das obrigações ora assumidos, seja por culpa ou dolo.

8.4. A Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, dentre suas atribuições, ora fixadas e reconhecidas pela 
CONTRATADA poderá:

a. Recusar os serviços que tenham sido prestados em desacordo com as condjcões estabelecidas neste contrato;

b. Suspender o pagamento a favor da CONTRATADA, no caso de inobser 
contrato amparadas em disposições contidas neste instruraÉtío, até’’ 
procedimento será comunicado por escrito à CONTRATAQJ^rn a perda^ 
aplicar as demais sanções previstas neste instrumento;

dgências da fiscalização do 
.reg tUM^ão da situação. Tal 
LdireitSÉfiNTRATANTE em

c. O pagamento, então suspenso, será efetuado ass im A^ forem atèrW te pela COI^^ATADA as exigências da 
fiscalização, sem a incidência de qualquer ônus para o^B tfTRATANT I^

*  Á» c*“  *  —  ™  1  w M F " "
9.1. O prazo de vigência da contrataçãoserá 
contratado ficar sob o encargo que imprevi: 
o obrigarão ao cumprimento nesse prazo.

10.1. O Valor Total Estimad

(noventa) d j*hontados da aPinatura do contrato, devendo o 
ue evSitamente impcf-Mitem a execução dos serviços contratados,

30.000,000 (cento e sessenta mil reais).

11.1. O pagamento s A A d o  d e lA ^ p a r c 3 ^ p , com sinal de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, 
como form^tegarantia d e *c liS k te d e  da^Btepara realização do Show e mediante encaminhamento dos seguintes 
d o c u m e n l^H « |jo d e  D é l^ s  R e m ^ a  C iw tos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa 
de Débitos d H ^ H f e ^ s t a n l e  Mi m ^ I  do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à dHwÉc p a p fe ^ H ^ s d e  que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

11.2. O restante dc 
execução dos serviços, qi

amentò^erá efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, da confirmação da adequada 
verá ocorrer no prazo máximo de vinte e quatro horas da execução do evento.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado - té que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer .ituação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo d ) 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. 0  prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.

11.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.

11.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efe i /a e; 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situa ;Jo jui 
medidas cabíveis.

do objeto, os pagamentos serão 
cumentos, serão adotadas as

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t r ib J ^ J  t avista 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da L â j ^ ^ t  i fintar n° 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangtícspor aqutMegime. No 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio OT^çumento o fS ^ j ie  que f; 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

A Contratada 
rá a retenção 

nto, o pagamento ficará 
ao tratamento tributário

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagelWtío, desde quS^^ontratada U B  tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que de co ^n sa ção  F inanva  devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parce ll^ca lcu l^M ed ian te  a ajMação da seguinte fórmula:

ntre a data prevista para o pagamento e a do 
adice de compensação financeira = 0,00016438, assim

EM = I x N x VP, sendo EM = Encai 
efetivo pagamento VP = v á fe ia  
apurado:
I = TX I = (6/100) ^ f c O ,

35 T

12.1. P a rá ^ fc tí^ fc to s  d é ^ s a s  óWto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos àqueles
previstos no P l^ f c t lu n S f c ^ ^ t e  Diretmres Orçamentárias e Lei Ort r mentária Anual -  LOA, na dotação específica 
para dos órgãos q u i ^ ^ e m l ^ l ^ ^  os contratos. ^

12.2. Dotações OrçameT^jgs será determinada em autos conforme so*i citação a contabilidade, conforme descrição: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX

13.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 
seguintes penalidades:
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13.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 
representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cump '.\ lento das obrigações descumpridas;
13.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará ro prazo de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar 
manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fi olização do contrato.
13.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor Jo contrato, por dia de atraso, no caso de 
descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao tota. le 2% sobre o valor do contrato em atraso;
13.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 
valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual;
13.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 
fiscalização;
13.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidaj 
vezes durante o contrato;
13.1.7. Suspensão temporária de participação em licitaç 
não superior a 02 (dois) anos;
13.1.8. Declaração de inidoneidade para lic itar^^ontra tar co 
determinantes da punição ou até que seja promW e a reabilitai 
penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da 1^^666/9
13.1.9. Em qualquer hipótese de 
defesa.

o à notificação realizada pela

is por 03 (três)

Administração por prazo

dministraçU^iquanto perdurarem os motivos 
erante a p ^ r ia  autoridade que aplicou a

CONTRATADA o contraditório e a ampla

A: DAS I

contra^go a L^^L ic itações^TLe i de I ocesso Administrativo e o Código de Defesa 

resolvidas pelas partes envolvidas, preferencialmente antes do início

io de referência, o informativo de apresentação do curso, documentação 
, atestados de capacidade técnica, declarações diversas e dados bancários.

.

15.1. O CONTRATANT^pwidenciará a publicação resumida do presente contrato, em cumprimento com o 
disposto no art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93, no Diário Oficial.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Projeto Básico e das Contratações deles 
decorrentes.

São Matei do Maranhão/MA,____ de______ de 2023.^  ® ’
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
. . . 4 £ Í_ .

\ ''-v
PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 2023.01.31.0022
Assunto: Análise da legalidade da Minuta que tem como objeto a Contratação do Show
Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas da 
Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, de Contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” para 
as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turis ío, tudo devidamente encaminhado 
para apreciação desta Procuradoria Geral, em obediência ao disposto no art. 38, caput, inciso 
VI, da Lei n°. 8.666/93.

O presente processo administrativo contém 01 volume encontrando-se basicamente 
instruídos com os seguintes documentos relevantes:

a) Termo de abertura;
b) Solicitação de empresa para prestação de serviços de execução de Show
Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas 
da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, datada do dia 31/01/2023, pelo Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo;
c) Termo de Referência;
d) Proposta de show;
e) Solicitação de dotação orçamentária;
f) Impacto orçamentário e rubrica orçamentária;
g) Aprovação e autorização por parte da autoridade competente;
h) Autuação do processo;
i) Documentos de habilitação;
j) Justificativa da Inexigibilidade;

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. FESTIVIDADE.
INEXIGIBILIDADE. INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO.

Praça da Matriz n.° 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000

CNPJ: 06.019.491/0001-07
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O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Geral para fins de atendimento da 
solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.
2. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cumpre destacar que compete a esse procuradoria, nos termos do art. 3 8, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93, única e exclusivame.ite, prestar consultoria, sendo este 
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar 
em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que 
estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 
tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
salvo hipóteses teratológicas.

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas observações serão feitas sem 
caráter vinculativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade, para avaliar e ser favorável ou não. Não 
obstante, as questões relacionadas a legalidade serão apontadas para fins de correção, caso 
hajam. O seguimento do processo em observância a estes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração.

Da fundamentação
É ponderoso esclarecer que, há situações em que a Administração recebe da Lei o 

comando para a contratação direta; há outras em que a Administração recebe autorização para 
deixar de licitar, se assim entender conveniente ao interesse social e sua urgência, desde que 
obedecidas as normas legais e há casos em que a Administração encara com a inviabilidade 
fática para licitar, anuindo à lei em que é inexigível fazê-lo.

A inexigibilidade de licitação á utilizada em casos que houver inviabilidade de 
competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão 
contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hip< eses legais em rol exemplificativo, 
como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o terúio: “em especial”.

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no 
artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: III - para contratação de profissional 
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.

Praça da Matriz n.° 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000

CNPJ: 06.019.491/0001 -07
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Ademais, a lei apresenta como requisitos para contratação, como ensina o doutrinador 
JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, em seu Manual de Direito Administrativo, 23a 
edição, páginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos:

a) Serviços Técnicos Especializados. “O Serviço é técnico 
quando sua execução depende de habilitação específica”.
b) Notória Especialização, “aqueles que desfrutem de prestígio 
e reconhecimento no campo de sua atividade. A Lei considera o 
profissional ou a empresa conceituados em seu campo de 
atividade. Tal conceito deve ter vários aspectos, como estudos, 
experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 
organização, equipe técnica e outros do gênero.”
c) Natureza Singular. “Serviços singulares são os executados 
segundo características próprias do executor.” Neste ponto, o 
autor cita EROS ROBERTO GRAU que afirma: “singularidade 
são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa 
maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um 
determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que 
singularidade do serviço está contida no bojo da notória 
especialização.”

Os juristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua obra denominada 
“Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina que:

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a 
mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de 
estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja 
consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O 
artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente 
ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o 
regionalismo de cultura ex'stente no Brasil, com o afloramento 
regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de 
consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, 
istoé, um artista muito pop dar no norte pode não ser conhecido 
no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”.

Logo, a Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha”, sendo agenciado pela empresa IL 
SHOWS LTDA inscrita no CNPJ n° 39.942.698/0001-08, é muito conhecida, gozando de 
excelente conceito e aceitação popular e o estilo musical está de acordo com o período para a 
referida contratação, qual seja, as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA.

Praça da Matriz n.° 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000
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Ora, os representantes da empresa, apresentou carta-proposta no valor de R$160.000,00 
(cento e sessenta mil reais), para realização do presente show.

Disponibilidade orçamentária para garantir a despesa
Segundo o artigo 14 da Lei 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos 

recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo T  da lei de 
licitações, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do 
artigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora sob análise, a despesa foi estimada em 
cerca de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Consta informação de que foi verificada a 
disponibilidade orçamentária para a despesa.

3. CONCLUSÃO

Diante o exposto, certifica-se que todos os requisitos legais e formais necessários para a 
contratação direta da empresa IL SHOWS LTDA inserit? no CNPJ n° 39.942.698/0001-08, 
foram satisfeitos regularmente, operando-se, por via de c nsequência, a subsunção da norma 
abstrata (art. 25, III, Lei n° 8.666/93) ao caso concreto, restando configurada inexigibilidade de 
licitação, propondo o retomo dos autos à Comissão Permanente de Licitação para as 
providências decorrentes.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está ern conformidade com a lei de licitações, 
nos termos deste parecer.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de análise desta 
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente do Município.

É o parecer, salvo o melhor juízo.

$ão Mateus do Maranhão - MA, 08 de Fevereiro de 2023.

Procuradora-Gera! do Município 
Portaria 31/2 023-GP 
OAB/MA n° 14.271
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Ao Setor Do Controle Interno  
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhor (a) Contro lador (a).

Estamos encam inhando em anexo os autos do Processo Adm inistrativo n°
2023.02.02.0035 da Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023 para exame e aprovação do mesmo, 
tendo como objeto Contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e Lulinha” 

para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo 

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com o previsto na 
Lei n° 8.666/93. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos  
de estima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 202.

/ictor Rabelo Corrêa
Presidente da CPL  

Portaria n° 024/2023

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA
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aA o

\ ) __________Rubrica

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO IN E X IG IB IL ID A D E  DE LICIT A ÇÃ O
Processo n°2023.01.31.0022
Objeto: Contratação de show artístico da dupla de cantores "Iguinho 
e Lulinha" para as festividades carnavalescas da cidade de São 
Mateus do Maranhão, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo.

1. RELATÓRIO:

Tratam os autos referente ao procedimento de contratação, 
por Inexigibilidade de Licitação, n° 003/2023, que tem por objeto 
a contratação de Show artistico da dupla de cantores IGUINHO E 
LULINHA que será realizado no dia 21 de fevereiro do corrente ano 
nesta cidade.

Foi indicado a contratação da empresa IL SHOWS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 39.942.698/0001-08, face a 
consagração da artista pela critica e opinião pública.

Consta aos autos termo de referência devidamente assinado 
pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo e Secretário 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico.

Foi elaborado a proposta pela Empresa IL SHOWS LTDA, no 
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), devidamente 
acomponhada por notas fiscais com demais prefeituras, trazendo a 
justificativa do valor ofertado.

Nos autos constam a dotação orçamentária, declaração do 
ordenador de despesas, aprovaçao e autorização da inexigilibidade 
pelo ordenador resposável.

Houve apresentação de documentos referente a empresa, 
quais seja: contrato social; Cópia dos documentos dos sócios; 
comprovante de inscrição e situação cadastral, Certificado 
de Regularidade de FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos
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Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; Comprovante de CNPJ; Alvará de Licença e 
Funcionamento, atestado de capacidade técnica, além do release do 
artista.

A Presidente da Comissão de Licitação encaminhou os autos 
para análise da Douta Procuradoria Juridica deste Municipio.

Houve parecer juridico favorável a contratação, em anexo 
consta a Minuta Contratual e posteriormente parecer Juridico sobre 
a supracitada minuta.

Em sintese, são os fatos.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise dos autos, cabe-nos, desde já, trazer à 
colação a aplicação das regras constitucionais que disciplinam a 
matéria, invocando- se, assim, dentre outros, o 37, XXI da CF/88.

As contratações públicas devem ser precedidas da 
realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a 
escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse público, 
sem menosprezar o principio da impessoalidade, que regula a 
participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição da República de 1988 e da Lei n.° 8.666/1993.

Excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade 
de competição, a própria lei estabelece hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei 
n° 8.666/93, autorizando à Administração a realizar contratação 
direta, sem licitação.

Senão vejamos:

" A r t .  2 5 .  É  i n e x i g í v e l  a l i c i t a ç ã o  q u a n d o  h o u v e r  
i n v i a b i l i d a d e  d e  c o m p e t i ç ã o, em e s p e c i a l :
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I -  p a r a  a q u i s i ç ã o  d e  m a t e r i a i s ,  e q u i p a m e n t o s ,  ou  
g ê n e r o s  q u e  s ó  p o s s a m  s e r  f o r n e c i d o s  p o r  
p r o d u t o r ,  e m p r e s a  ou r e p r e s e n t a n t e  c o m e r c i a l  
e x c l u s i v o ,  v e d a d a  a p r e f e r ê n c i a  d e  m a r c a ,  d e v e n d o  
a c o m p r o v a ç ã o  d e  e x c l u s i v i d a d e  s e r  f e i t a  a t r a v é s  
d e  a t e s t a d o  f o r n e c i d o  p e l o  ó r g ã o  d e  r e g i s t r o  d o  
c o m é r c i o  d o  l o c a l  em q u e  s e  r e a l i z a r i a  a l i c i t a ç ã o  
ou a o b r a  o u  o s e r v i ç o ,  p e l o  S i n d i c a t o ,  F e d e r a ç ã o  
ou C o n f e d e r a ç ã o  P a t r o n a l ,  o u ,  a i n d a ,  p e l a s  
e n t i d a d e s  e q u i v a l e n t e s ;
I I -  p a r a  a c o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  t é c n i c o s  
e n u m e r a d o s  n o  a r t .  13 d e s t a  L e i ,  d e  n a t u r e z a  
s i n g u l a r ,  com p r o f i s s i o n a i s  ou e m p r e s a s  d e  
n o t ó r i a  e s p e c i a l i z a ç ã o ,  v e d a d a  a i n e x i g i b i l i d a d e  
p a r a  s e r v i ç o s  d e  p u b l i c i d a d e  e  d i v u l g a ç ã o ;
I I I -  p a r a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p r o f i s s i o n a l  d e  q u a l q u e r  
s e t o r  a r t í s t i c o ,  d i r e t a m e n t e  ou a t r a v é s  d e  
e m p r e s á r i o  e x c l u s i v o ,  d e s d e  q u e  c o n s a g r a d o  p e l a  
c r í t i c a  e s p e c i a l i z a d a  ou p e l a  o p i n i ã o  p ú b l i c a .

0 inciso III, que é o objeto de interesse deste caso, 
dispõe ser inexigível a licitação " p a r a  c o n t r a t a ç ã o  d e  
p r o f i s s i o n a l  d e  q u a l q u e r  s e t o r  a r t í s t i c o ,  d i r e t a m e n t e  ou a t r a v é s  
d e  e m p r e s á r i o  e x c l u s i v o ,  d e s d e  q u e  c o n s a g r a d o  p e l a  c r í t i c a  
e s p e c i a l i z a d a  o u  p e l a  o p i n i ã o  p ú b l i c a .

A justificativa da inexigibilidade na 
inviabilidade de competição. Com efeito, não 
objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Pública, não havendo, por consequência, supedâneo 
realização do procedimento licitatório.

hipótese é a 
há critérios 
Administração 
fático para a

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o 
administrador público não está inteiramente livre para a 
contratação. É preciso a observância de determinados requisitos 
legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em 
processo de inexigibilidade.

Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigível o processo 
de licitação propriamente dito, a Administração não está 
totalmente livre para a escolha do contratado, devendo haver um 
minimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos,
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os quais devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo 
de inexigibilidade.

Em relação aos gastos públicos, a proporcionalidade é 
analisada sob o manto do controle de legitimidade da despesa, que 
conta com expressa autorização constitucional.

0 art. 70 da Constituição da República autoriza aos 
órgãos de controle interno e externo a realização de controle de 
legalidade, legitimidade e economicidade. São os seus termos:

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União 
e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

Como se percebe, em se tratando de gastos públicos, as 
instâncias de controle não devem observar apenas os aspectos de 
pura legalidade, cabendo analisar também (que não deixa de ser um 
viés da legalidade) os aspectos de legitimidade e economicidade.

A legalidade e a economicidade já são impostas 
diretamente pelos arts. 25 e 26 da Lei n° 8.666/93, que exigem a 
justificativa do preço e a observância dos requisitos 
autorizativos da hipótese de inexigibilidade.

Por outro lado, não há expressamente no dispositivo legal 
apelo à verificação da legitimidade da despesa, que talvez 
seria o critério mais importante que se deveria analisar. Apesar 
da omissão, não há qualquer empecilho, pois o controle de 
legitimidade decorre do próprio texto constitucional que, diante
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da sua força normativa e da máxima eficácia, impõe uma atuação 
dos órgãos de controle para a sua concretização.

Na análise do processo licitatório em tela, verificou-se 
que foi obedecido todos os tramites legais, não havendo objeção 
quanto a sua legalidade, em obediência ao artigo 37, XXI da 
Constituição Federal, em atendimento também, ao que rege a Lei n° 
8666/93.

Rubrica

3 . CONCLUSÃO

Ante ao exposto, a Controladoria Geral do Municipio, após 
a verificação da legalidade que lhe compete, manifesta-se FAVORAVEL 
a validade da inexigibilidade.

É o parecer.

São Mateus do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2023.

Controladora Geral do Municipio 
Portaria n° 028/2023
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PROCESSO N° 2023.01.31.0022 
INEXIGIBILIDADE N° 003/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação que declarou a 
licitação inexigível, com fundamento no art. 25, inciso III, a favor da contratação da empresa: IL 
SHOWS LTDA, CNPJ N° 39.942.698/0001-08, Sediada na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 
n° 663, Sala 6, Cidade Universitária,CEP: 56328-800, Petrolina - PE, para contratação de 
empresa para prestação de serviços de execução de Show Artístico da Dupla de Cantores 
“Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no 
valor de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publique-se.

São Mateus do Maranhão (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico 
Portaria n° 008/2021 GP
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- AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO 
N° : 005/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRÓNICO N° 005/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e subsídiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 08h30mín (horário de Brasília) do dia 03 de março de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrónico n° 005/2023, do tipo menor preço global, tendo por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço de Limpeza Hospitalar com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br / e através do e -mail cplsaomateus2021 @gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro -  São Mateus /MA, no horário kias 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São Mateus/MA, 06 de fevereiro de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.
- AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO 

N° : 006/2023
AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÓNICO N° 006/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h30mín (horário de Brasília) do dia 03 de março de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrónico n° 006/2023, do tipo menor preço lote, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para serviços continuados de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças dos equipamentos de refrigeração e climatização para atender as necessidades do Município de São Mateus doMaranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: ! http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado,na íntegra, no endereço eletrónico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e -mail cplsaomateus2021 @,gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro -  São Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São Mateus/MA, 07 de fevereiro de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da""Cb'tmssão Permanente de Licitação que declarou a licitação inexigível, çom fundamento no art. 25, inciso III, a favor 4a contratação da empresa: SIM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA,lCNPJ N° 
26.154.321/0001-34 Sediada na Av. GovernadV\FHwio 
Ribeiro Coutinho, n° 213, Bairro Pq. Verde, CEP S8 llfe-lv?5, 
Cabedelo/PB, para Contratação de empresa para prestação de 
serviços de execução de Show Artístico do Cantor LuKa Bass 
para as festividades carnavalescas da cidade de São Mateus 
do Maranhão/MA, no valor de R$ 51.000,00 “(duzentos e cinquenta mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publique-se. São Mateus do Maranhão (MA), 09 de Fevereiro de 2023. Thiago Rezende Aragão Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico Portaria n° 008/2021 GP

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE: 003/2023PROCESSO N° 2023.01.31.0022 INEXIGIBILIDADE N° 003/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DF, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação que declarou a licitação inexigível, com fundamento no art. 25, inciso III, a favor da contratação da empresa: IL SHOWS LTDA, CNPJ N° 39.942.698/0001-08, 
Sediada na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Sala 6, 
Cidade Universitária,CEP: 56328-800, Petrolina - PE, para 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução de Show Artístico da Dupla de Cantores “Iguinho e 
Lulinha” para as festividades carnavalescas da cidade de São 
Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no valor de R $160.000,00 (cento e sessenta mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publique-se. São Mateus do Maranhão (MA), 09 de Fevereiro de 2023. Thiago Rezende Aragão Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico Portaria n° 008/2021 GP

- EDITAL - N°: 002/2023
EDITAL N° 002/2023-RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO , toma público a EXONERAÇÃO A PEDIDO do(a) servidor(a) JACIRA  
PALHANO CORRÊA, do cargo efetivo de AOSD, Lotado na Secretaria Municipal de Educação/UEM Prefeito Vicente Martins, Conforme Portaria n° 004/2023 -GP de 09 de fevereiro de 2023, com fulcro na lei 002/91 de 21 de junho de 1991.Gabinete do Prefeito do Município de São Mateus do Maranhão, Estado Maranhão, em 09 de fevereiro de 2023.

Ivo Rezende Aragão Prefeito Municipal
PROCESSO N° 2023.02.02.0035 INEXIGIBILIDADE N° 002/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE: 002/2023

Assinado eletronicamente por: Edimilson Viana da Silva - CPF: ***.315.753-** em 10/02/2023 09:40:23 - IP com n°: 10.1.1.13
Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1576
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico convoca a 
empresa IL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.942.698/0001-08, com sede na 
Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Sala 6, Cidade Universitária, CEP: 56328- 
800, Petrolina-PE, no valor global de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) . 
Para a assinatura do contrato referente à Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023, 
referente à contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores “ Iguinho e Lulinha” 
para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

São Mateus do Maranhão -  MA 13 de Fevereiro de 2023

Thiago Rezende Aragão 
Portaria n°008/2021

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico

RECEBIDO EM:

ASSINATURA

AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20230038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.01.31.00022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2023 CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA E A EMPRESA IL SHOWS LTDA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Económico, por de São Mateus do Maranhão/MA, CNPJ n° 06.019.491/0001-07, com sede na cidade 
de São Mateus do Maranhão/MA, Estado do Maranhão, situada na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico, Sr. Thiago Rezende 
Aragão, brasileiro, portador do CPF n° 955.835.723-53, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a 
empresa IL SHOWS LTDA , com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Sala 6, Cidade Universitária, 
CEP: 56328-800, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ sob o n° 39.942.698/0001-08, de agora em diante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Alberto Salomão Cavalcanti Simões, inscrito no CPF n 0 061.072.744- 
30 , pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 2023.01.31.00022 Inexigibilidade Licitação 
n° 003/2023 devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico, 
fundamentado na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores 
“ Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do 
Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência do Processo Administrativo n.° 2023.01.31.00022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO E LOCAL.

2.1. Os serviços consistem na apresentação de banda musical do contratado, com presença obrigatória da Dupla 
de Cantores “Iguinho e Lulinha”, cujos compromissos são assumidos pela empresa contratada, que detém a 
exclusividade no agenciamento da banda artística para firmar contratos em nome do mesmo, mediante processo de 
inexigibilidade de licitação.
2.2. A apresentação deverá acontecer no dia 21 de Fevereiro -  Terça-Feira, HORÁRIO A COMBINAR, com 
duração de 01:30 hrs (uma hora e trinta minutos), sob compromisso de comparecer ao local do show com 30 min ( 
Trinta minutos) de antecedência.

ALBERTO SALOMAO Assinado d« forma digitai par 
CAVAI TANTI AlttRTOSALOMAOCAVAiT.Vflli w /w m .  m r a  11 9 moeso6io7274430
SIMOES:06107274430 D " * * * » * "  is*459-ar«w
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:
a. Entregar a apresentação artística musical contratada na data e local indicado pelo Setor Requisitante;

b. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos exclusiva comprovadamente causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, ao evento ou a terceiros, pelos seus 
funcionários, durante a execução dos serviços deste Termo de Referência;

c. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos 
trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, logística aéreo, translado terrestre, seguranças camarim e 
quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados explicito na carta proposta da 
empresa;
d. Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, do seu local de origem 
até o local da realização do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos mesmos;

e. Será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestada na própria Nota Fiscal a execução do(s) 
serviço(s) se atendidas às determinações deste Termo de Referência e seus anexos;
f. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realização do evento, sob 
pena de aplicação das penalidades legais;
g. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) que antecede a data da prestação do(s) 
serviços contratados(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Nesse caso, a CONTRATANTE poderá indicar nova data para a execução do serviço, ou reaver o valor integral já pago 
à CONTRATADA;
h. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
i. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço;
j. Para prestação dos serviços, a contratada deverá manter em seu quadro de funcionários, profissionais
músicos que atendam os requisitos legais da categoria e condições de habilitação prevista em lei;
k. O Credenciado responderá por todos os custos referentes aos serviços prestados no atendimento à solicitação
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, isentando integralmente o Município de todo e qualquer ato falho onde o 
município/população sentir-se lesado, conforme art. 70 da Lei Federal 8.666/93;
l. O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas, exclusivamente 
inerentes a seus funcionários, colaboradores, prepostos e quipe, e assinar carteira de seus funcionários e das pessoas 
subordinadas a ele e envolvidas no atendimento, isentando integralmente o Município;
m. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviço, emitida pela 
Contratante;
n. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato;
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o. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
p. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

q. Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados;

r. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as partes do objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos serviços;
4. CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Entregar e montar os equipamentos de palco, som e iluminação, indicados pelo contratado em sua proposta, 
na data e local indicado pelo Setor Requisitante com antecedência de seis horas antes do início do evento;

4.2. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços, 
inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em 
cumprimento de suas atividades;

4.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e em sua proposta em anexo;

4.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados.

4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 
contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

4.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

4.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

4.10. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em 
parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

4.11. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

4.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

4.13. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada

ALBERTO SALOMAO 
CAVALTANTI
SI MOES:06107274430 o*i«302jm.uts*a29<Bixí
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4.14. Realizar o pagamento do ECAD ( Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais).

5. CLAUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Será vedada a subcontratação

6. CLAUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

6.1. Não haverá reajuste para a presente contratação.

7. CLAUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1. 0  CONTRATANTE indicará um Representante/Fiscal que acompanhará a execução do contrato.

8.2. Ocorrendo descumprimento das obrigações pela CONTRATADA, e, caso não efetue o devido reparo, após 
notificada, sofrerá as sanções previstas neste contrato.

8.3. O ato de fiscalizar do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades em reparar os 
danos e prejuízos causados em razão do seu descumprimento das obrigações ora assumidos, seja por culpa ou dolo.

8.4. A Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, dentre suas atribuições, ora fixadas e reconhecidas pela 
CONTRATADA poderá:

a. Recusar os serviços que tenham sido prestados em desacordo com as condições estabelecidas neste contrato;

b. Suspender o pagamento a favor da CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências da fiscalização do 
contrato amparadas em disposições contidas neste instrumento, até a regularização da situação. Tal 
procedimento será comunicado por escrito à CONTRATADA, sem a perda do direito do CONTRATANTE em 
aplicar as demais sanções previstas neste instrumento;

c. O pagamento, então suspenso, será efetuado assim que forem atendidas pela CONTRATADA as exigências da 
fiscalização, sem a incidência de qualquer ónus para o CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA
9.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, devendo o 
contratado ficar sob o encargo que imprevistos que eventualmente impossibilitem a execução dos serviços contratados, 
o obrigarão ao cumprimento nesse prazo.

10. CLÁUSULA DECIMA: DO PREÇO
10.1. O Valor Total Estimado para esse contrato será de R$ 160,000,000 (cento e sessenta mil reais).

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, com sinal de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado,

ALBERTO SALOMAO 
CAVALTAfm
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desde que o contratado apresente quaisquer das garantias previstas na Lei Federal n° 8.666/93, como forma de 
garantia da exclusividade da data para realização do show e mediante encaminhamento dos seguintes documentos: 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 
das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

11.2. O restante do pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, da confirmação da adequada 
execução dos serviços, que deverá ocorrer no prazo máximo de vinte e quatro horas da execução do evento.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.

11.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.

11.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto aos documentos, serão adotadas as 
medidas cabíveis.

11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser pagai = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado:
I = TX I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

ALBERTO SALOMAO
f-4\/AI TAK1T1 ALBERTO SALOMAO CAVALTAMT1UWMLIHINH SIMOEM6107I7A43O
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12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos àqueles 
previstos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica 
para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos.

12.2. Dotações Orçamentárias será determinada em autos conforme solicitação a contabilidade, conforme descrição: 
Órgão : 02- Poder Executivo

Unidade Orçamentaria : 1101- Secretaria de Cultura e Turismo

Projeto e Atividade: 2.161 - Organização e Coord. Das Festas Municipais

Classificação Económica: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

Subelemento: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens

Fonte de Recurso : 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 
seguintes penalidades:
13.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 
representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas;
13.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar 
manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato,
13.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de descumprimento dos prazos 
estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso;
13.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 
valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual;
13.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação realizada pela 
fiscalização;
13.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) 
vezes durante o contrato;
13.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;
13.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93.

ALBERTO SALOMAO - 
CAVALTANTI !
SIMOES.-06107274430!
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13.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Aplica-se à presente contratação a Lei de Licitações, a Lei de Processo Administrativo e o Código de Defesa 
do Consumidor.

14.2. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas pelas partes envolvidas, preferencialmente antes do início 
dos cursos.
14.3. Por fim, acompanha o presente termo de referência, o informativo de apresentação do curso, documentação 
de regularidade jurídica fiscal da empresa, atestados de capacidade técnica, declarações diversas e dados bancários.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente contrato, em cumprimento com o 
disposto no art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93, no Diário Oficial.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Projeto Básico e das Contratações deles 
decorrentes.

São Mateus do Maranhão/MA, 13 de Fevereiro de 2023.

MUNICIPIC 
SECRETAF

DESENVOLVIMEh
CNPJ N° 06.019.491/0001-07 
THIAGO REZENDE ARAGÃO 

CPF: 955.835.723-53 
CONTRATANTE

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma digital por
\  /  a  I T A M T I  ALBERTO SALOMAO CAVALTANTI

CAVALTANTI s im o e m ô i 07274430
5IMOES:06107274430 Dados: 2023.O2.13 15:46:39-03’Off

IL SHOWS LTDA
CNPJ sob on° 39.942.698/0001-08 
Alberto Salomão Cavalcanti Simões 

CPF n ° 061.072.744-30 
CONTRATADA
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ORDEM DE SERVIÇO

IL SHOWS LTDA
CNPJ: 39.942.698/0001-08
Endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n° 663, Sala 6, Cidade Universitária, 
CEP: 56328-800, Petrolina-PE

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a contratação do Show Artístico da Dupla 
de Cantores “Iguinho e Lulinha” para as festividades carnavalescas da Cidade de 
São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. Inexigibilidade Licitação n° 003/2023, empresa IL SHOWS  
LTDA, CNPJ: 39.942.698/0001-08 no VALOR: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil re
ais), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas neste processo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07 
THIAGO REZENDE ARAGÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO

DE ACORDO:

/ _________/

ALBERTO SALOMAO CAVALTANTI Ass,nado deforma digital por ALBERTO 
c , , . n r C SALOMAO CAVALTANTI SIMOES:06107274430SIMOES:061 07274430 Dados: 2023.02.13 15:44:26 -03W

IL SHOWS LTDA  
CNPJ: 39.942.698/0001-08

Avenida Antônio Pereira Aragão, n° 701, Centro, CEP: 65.470-000 -  São Mateus/MA.
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Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

D e s i g n a  s e r v i d o r  p a r a  
a c o m p a n h a r  e  f i s c a l i z a r  
a e x e c u ç ã o  d e s t e  
c o n t r a t o .

Contrato n°. 20230038
Ref. Processo n°. INEXIGIBILIDADE N° 003 2023 - ADM 
Objeto Contratual: Contratação do Show Artístico da Dupla de 
Cantores ?Iguinho e Lulinha? para as festividades 
carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA

O(a) Sr(a)THIAGO REZENDE ARAGÃO, Sec. de Administração e 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e a celebração de Contrato entre a(o), como CONTRATANTE e IL 
SHOWS LTDA como CONTRATADA.

Art. Io - Designar o(a) servidor(a) CÍCERO BRANDÃO DE 
FRANÇA MENDES , CPF n° 057.414.923-63, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade 
superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;

RESOLVE:
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 
para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e 
publique-se.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, 13 de Fevereiro de 2023

TH IAG OSE C R E T A R IO  M U N IC IP A L  DE F I O LVIM EN TO  ECONOM ICOGESTO R (A ) DO CONTRATO



U„, J2I-
N O T A  D E  E M P E N H O  1 3 0 2 0 0 0 2 (V s

Maranhão \ - —  -------
Governo Municipal de São Mateus do Maranhão Dara-Cll/0-2/2023
Secretaria de Cultura e Turismo
Exercício de 2023 Modalidade: global

I N T E R E S S A D O

Credor___  IL  SHOWS LTDA
Endereço.. Petrolina-PE  
C .N .P .J ... 39.942.698/0001-08

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

Unidade orçamentária............... 11 01. Secretaria de Cultura e Turismo
Func.programática 13 392 0201 2.161 Organização e Coord. das Festas

Municipais
Categoria económica-----  3 .3 .90 .39 .00  Outros serv. de te rc . pessoa ju r íd ic a
Fonte de recurso............... 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

origem dos recursos-----  Crédito suplementar

Processo de compra......... contr. d ire ta  Modalidade, in ex ig ib ilid ad e
Número do processo......... 003 2023 -  ADM E xerc íc io .. 2023
Código contrato ...............  20230038

D E M O N S T R A T I V O  DA  D O T A Ç Ã O  - emR$

Saldo an terio r Valor empenhado Saldo disponível
160.000,00 160.000,00 0,00

Autorizamos o fornecimento dos m ateriais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

H is tó r ic o ..:  va lor que se empenha para fazer face às despesas 
com serviços a serem prestados na contrataçao do 
show a r t is t ic o  da dupla de cantores iguinho e 
Lulinha em alusão as festividades carnavalescas 
deste município, conforme contrato n°20230038 
originado do Processo de in ex ig ib ilid ad e  
n°0u3/2023.

Item Quantidade Uni d. Código Especificação da despesa valor unitário valor total (R$)

001 1, SERViç 103578 Contratação de Show Artistico da Dupla de Cantores 
iguinho e Lulinha pa 160.000,00 160.000,00

São Mateus do Maranhão, 13 de Fevereiro de 2023.
ALDO ARAÚJO DE Assinado de forma digital por ALDO _ _____ Atí-tQ T Í ZO

ARAÚJO DE BRITO:30440408334
BRITO:30440408334 Dados: 2023.02.16 12:08:04 -03'00'

ALDO ARAÚJO DE BRITO 
CONTADOR - CRC MA 5297/MA sec. d

ARAGÃO
e Planejamento
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Tel: 99981986774
E-mail: diariosmt@hotmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
RUA DAS FLORES PRAÇA DA MATRIZ, N° 42 CENTRO 

RESPONSÁVEL
Prefeitura de São Mateus do Maranhão

Assinado eletronicamente por: 
Edimilson Viana da Silva 

CPF: ***.315.753-** 
em 16/02/2023 22:31:17 

IP com n°: 192.168.100.110 
www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php? 

id=1584

ISSN2764720X

aDOM w w w .saom ateus.m a.gov.br 1/5

https://saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php
mailto:diariosmt@hotmail.com
http://www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php
http://www.saomateus.ma.gov.br


.
PREFEITURA DE SAO MATEUS DO MARANHAO/MA EXECUTIVO I ISSN2764720X DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 404/7?

- ATA DE ■ DE REGISTRO DE PREÇO: 20230037/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230037/2023. PREGÃO ELETRÓNICO N° 034/2022. PROCESSO ADMINISTRAT(i 2022.10.07.0031. O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica áe direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF 13.829.344/0001 -50, com sede na Av. Antônio Pereira Aragão, (?c/3io.São Mateus do Maranhão/MA - Estado do Maranhão neste ato Representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDTSqi SfauLucélia Martins, brasileira, portadora do R.G n" 000024753294 -0 e inscrito(a) no CPF sob n° 804.351.763 -04, residente neste Município de do Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÓNICO N° 034/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 2022.10.07.0031, nas cláusulas e condiçõ es constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da e mpresa B C RODRIGUES LTDA CNPJ n° 02.221.319/0001 -72, estabelecia na Avenida dos Franceses, n° 227, Santo Antonio, na cidade de São Luís -  Estado de Maranhão, CEP 65.036 -284, Fone/Fax ***, E -mail comercialgb@gasdonorte.com.br, neste ato representado pelo Sr. Endrygo Cunha Ferreira, brasileiro, portador do RG. 126008519995 SSP/MA e CPF/MF n° 001.353.983 -39, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando -se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n" 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual contratação de empresa espe cializada no fornecimento de gás oxigénio medicinal, ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, para atender as necessidades do Pr onto Socorro e Hospital Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme especificações do Termo de Referência -  Anexo I do Edital de Pregão Eletrónico para Registro de Preços n° 034/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.
3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrónico n" 034/2022 Preços, conforme o tabela (s) abaixo: -  Sistema de Registro de
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor Registrado RS UNIDADE EXC. ME/EPP

UNITÁRIO TOTAL

1 RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO 
MEDICINAL Especificação: Acondicionado em cilindros de alta pressão com a pureza de 99,5%. 7.500 RS 12,00 R$90.000,00 METROCÚBICO N

2 RECARGA DE GÁS OXIGÉNIO 
MEDICINAL Especificação: Acondicionado em cilindros de alta pressão com a pureza de 99,5%. 2.500 R$ 12,00 RS 30.000,00 METROCÚBICO S

3
AR COMPRIMIDO - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL, gáscomprimido, grau de pureza mínimo de 99,0%; Símbolo: 02, incolor, inodoro e insípido; em cilindro de 6,5 a 9,0m3. Aplicações: Anestesias, Reanimação Cardíaca, Terapia Profilática ou curativa, insuficiência respiratória.

1000 RS 43,00 R$43.000,00 METROCÚBICO s

4
VÁLVULA REGULADORA C l  
FLU XOMETRO PARA 
CILINDRO DE OXIGÉNIOEspecificações: Válvula Reguladora de Pressão para Cilindro de Oxigénio 15 litros, com as seguintes características: Confeccionada em metal cromado; Vazão de 15 1/min; Pressão de entrada: 0 a 300 kgf/'cm2; Pressão de saida: 3,5 kgf/cm2 (fixa); Rosca de entrada universal. Com válvula de segurança; Acompanha Fluxômetro. Conexões de entrada e saída de acordo com Padrão ABNT

50 RS 690,00 R$ 34.500,00 UND s
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KIT OXIGÉNIO PORTÁTIL: 01Cilindro em alumínio de 03 litros ou0,450 m3 para oxigénio medicinal - Válvula CGA (vazio) 01 Regulador depressão para válvula CGA com fluxômetro 0 - 1 5  lpm 01 Mochila para transporte de cilindro cora rodízios e puxador. 01 Kit cateter (copo umidificador + cateter nasal de 2,10m)
UMIDIFICADOR P I OXIGÉNIO - 
FRASCO PVC 250ML - UNITEC - 
UF210 Especificação: Umidificador para Oxigénio Unitec, equipamento desenvolvido para umedecer oxigénio inalado. Sistema difusor por onde passa o fluxo determinado no fluxômetro, que faz com que a água borbulhe e pequenas partículas desprendam-se misturando -se ao oxigénio ou ar comprimido e saindo do frasco. Acompanha tampa injetada e borboleta injetada c/ enxerto em metal (padrão ABNT), frasco em PVC de 250 ml com boca larga nível mín. e máx.

50

R$ 2.200,00

RS 105,00

R$ 11.000,00

R$5.250,00

UND

UND

R$ 213.750,00São Mateus do Maranhão/MA,16 de fevereiro de 2023. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ N° 13.829.344/0001 -50. Lucélia Martins. CPF n° 804.351.763 -04. Órgão Gerenciador.B C RODRIGUES LTDA. CNPJ n° 02.221.319/0001 -72. Sr. Endrygo Cunha Ferreira portador do RG. 126008519995 SSP/MA. CPF/MFn° 001.353.983 -39. Fornecedor.

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE: 004/2023PROCESSO N° 2023.01.31.0025 INEXIGIBILIDADE N° 004/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO, o ato do Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação que declarou a licitação inexigível, com fundamento no art. 25 ,inciso III, a favor da contratação da empresa: ALANZIM COREANO PRODUCOES LTDA, CNPJ N° 43.641.425/0001 -92, Sediada na Rua 
Senador Pompeu, n" 834, Sala 415, Centro, CEP 60.025-000, Fortaleza-CE, para Contratação do Show Artístico do Cantor Alanzim 
Coreano para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, no valor de R$84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publique -se. São Mateus do Maranhão (MA), 16 de Fevereiro de 2023. Thiago Rezende Aragão Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Económico Portaria n° 008/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE - CONTRATO : 003/2023
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20230038 ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 003 2023 -  ADM CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO CONTRATADA(O): IL SHOWS LTDA OBJETO: Contratação do Show Artístico da Dupla de Cantores ?Iguinho e Lulinha? para as festividades carnavalescas da Cidade de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 1101.133920201.2.161 Organização e Coord. das Festas Municipais , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.23, no valor d e R$ 160.000,00c VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2023 a 10 de Maio de 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE - CONTRATO : 20230040 /001
EXTRATO DE CONTRATO N": 20230040 ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 TP CONTRATANTE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO CONTRATADA(O): WAS CONSTRUÇÕES EIRELI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA BERNARDO CONCEIÇÃO DA SILVA, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS BÁSICOS PARA O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DE ENSINO E APRENDIZAGEM DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO VALOR TOTAL: R$ 505.369,56 (quinhentos e cinco mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Projeto 0401.123610008.1.178 Construção , Refonna e Ampliação de Unidades  ̂ - Ensino Fundamental, Classificação económica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 505.369,56 VIGÊNCIA: 13de Fevereiro de 2023 a 13 de Fevereiro de 2024 DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2023
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